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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Destinado exclusivamente à participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

PROCESSO FILHO: 2021.fin0.606.4289

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para a Alimentação

Escolar, com o intuito de atendeÍ às necessidades do Conselho Escolar SANTA TEREZINFIA, no

municipio de CATALÃO, conforme Edital e seus Anexos.

ABERT[IRA: l0/05 de 2022 ás 14:000 hs

Ohs. Horário de Brasília.

Nos termos do art.25, do Decreto Estadual n" 9.666, de 21 de maio de 2020, a publicidade da

presente ticitação se deu por meio eletrônica via m Drâsnet. ov.br

www.educacao.go.gov.br e por Publicaçâo no Diário Oficial do Estado de Goiás' Diário do

Estado e Diário Olicial da tlnião.
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PRf,GÃO ELETRÔNICO N' OO2/2022

CONSELHO ESCOLAR SANTA TEREZINHA

COLÉGIO/ESCOLA ESTADUAL ANICE CECÍLIO PEDRETRO

cooRDENAÇÃo nnctoxal- DE CATALÃO/GIO



O Conselho Escolar, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela Portaria

n, OO2I2O2I-CONSELHO ESCOLAR SANTA TEREZINHA CATALÃO-GIO, tOrNA PúbIiCO,

para conhecimento dos interessados que está disponível no endereço abaixo ou por meio do

site www.comprasnet. go. qov.br e v.br o Edital de Licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo Mf,NOR PREÇO POR LOTE, destinado

erclusivomente à oarticioacão de mic as e emDresas de oeoueno ríe, confome

determinaÇão do artieo 7'da Lei Estadual n" 17.928/2012 , sem prejuízo das suas participações

quento âo restante, oriundo do Processo da Unidade Escolar no 2021.ürc0'60ó.4289

cujo objeto e a Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a

Alimentação Escolar, com o intüto de atender às necessidades do Conselho Escolar Santa Terezinha,

no município de Catalão, conforme Edital e Anexos, de acordo com as especificações e quantidades

estabelecidas no item 4 do Termo de Referência, estando a presente licitação e consequente

contratação regidas pela Lei Estadual n' 17.928 de 27 de dezembro de 2Ol2' Decreto Federal n"

10.02412019, Decreto Estadual n'9.66612O20, e, subsidiariamente, pela Lei Federal n'8.666 de

2l de junho de 1993, Lei Federal n" 10,520 de l7 de julho de 2002, L€i complementar n" 123

de 14 de dezembro de 2ü)6, Lei Federal n' 11.941 de 16 de junho de 2009, Resolução GD/FNDE
n'06 de 08 de maio de 2020 e demais normas vigentes à matéria.

PARTICIPAÇÃO: Exclusivo ME/EPP
CRITÉRIO DE JTII,GAMENTO: MenoT PTeçO POT LOIC

DATA DE ABERTURA:10.05.2022 ás 14:ü)hs
Local de realização: wrrv.comprasnet. go.qov.br

Fundrmento Legal: Lei Federal no 8.66ó de 2110611993 e suas alterações, Decreto Federal no

lo.o24l2olg, Deóreto Estadual n 9.66612020, Lei Estadual n' 17.928 de 27.12.2012, Lei

Complementar Estadual no 117 de 05; Decreto Estadual no 9.666, 21.05.2020, Decreto Estadual no

7.46à120ll, Lei Federal no ll.94i de 16 de junho de 2009, Resolução CD,ryNDE no 06 de 08 de

maio de 2020 e demais normas regulamentares aplicáveis à especie, bem como as condições

estabelecidas neste Edital e em seus anexos.

Obtençâo do f,ditat: www.comDrasnet.qo.gov.br e www.educacao.so.qov br

Informações/Pregoeiro: (64) 9961 5 239 1

Conselho Escolar Santa Terezinha Catalão - GO

Endereço Completo Rua Santa Terezinha, 285, Baino Santa Tereziúa

Fone: (064) 3411-21488
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Êdu.ãçâo

EDITÀL DE LICITAÇÃO

PREGÀO I'LETRôNICO N" OO2/2022

O Consclho Escolar. por interméclio de seu Pregoeiro e Equipc dc Apoio designados pela Portaria
n'002/202I-CONSELHO ESCOLAR SANTA TITRITZINUA CATALÀO - GO rorna público.
para conhecimento dos interessados. que realiza
ELETRONICO. tipo MIINOR PnEÇO POR LOTE,
de microempresas e e

rzi licitação na nrodaliclade PItEGÃO
estintdo exclusiyamenle à oorÍicinocão

,npresos de pequeno porle, conforme determinct ão do orliso 7'do Lei
Estuluol n' I 7.928/201 2- em sessâo núbl ica eletrônica, através do site wu,rv.compr4.s4et. go. gov.br
nos tennos da Lei Estadual n" 17.928 de 27 de dezembro de 2012, Decreto Federal n" 10.024/2019.
Decreto Estadual n" 9.66612020 e. sr-rbsidiariamente, pela Lei F'ederal n" 8.666/93 de 2l de junho de
1993, I-ei Federal nn 10.520 de 17 dejulho de 2002, [.ei Complementar n' 123 de 14 de dezembro
de 2006, Lei n" 9.307 de 23 de setembro de 1996. Lei Complementar n" 144 de 24 deiulho de 2018.
Lei Federal n' 11 .9471 de 1 6 de .junho de 2009. Resolução CD/FNDE n" 06 de 08 de rnaio de 2020 e

demais uormas peftinentes à matér'ia. bern como das condições estabelecidas neste Edital e ser,rs

anex os.

l. coNDtÇoES GERAIS
L I . O pregão eletrônico será realizado em sessão púrblica. por meio de sistema eletrônico que
promova a comunicação pela internet, no sítio ww\À'.comprasnet.go.gov.br (art. 5', caput, do
Decreto Estadual n" 9.66612020).
1.2. O referido sistema eletrônico utilizará recursos de criptogral'ia e de autenticação que assegurem
condiçôes adequadas de segurança em todas as etapas do certame (art. 5". parágrafo único"
do Decreto Estaclual n' 9,66612020).
1.3. O pregão eletrônico será conduzido pelo Conselho Escolar Santa Terezinha, com apoio técnico
e operacional à Superintendência Central de Compras Governamentais e Logísticas da Sectetaria de
Estado cla Administração, que atuârá como provedor do Sistema de Compras do Estado de
Goiás (art. l2 do Decreto Estadual n'9.66612020).
1.4. As dúvidas quanlo à operacionalização do sistema deverão scr dirimidas pelo telefone: 62.
3201-8752.

2. OBJETO
2.1 Contratação de empresa pala tbrnecimento de gêneros alirnentícios para a Alimentação Escolar.
com o intuito de atender às neccssidades do Conselho Escolar Santa Terezinha, no município
de Catalão, conforme Edital e Anexos, de acordo com as especificações e quantidades eslabelecidas
no Temro de Ref-erência.
2.2. Os quantitativos ob.ietos deste Pregão encontram-se definidos no Termo de Referência - Anexo
I deste Edital. podendo ser alterado, nos termos do artigo 65. § 1", da Lei Federal n" 8.666/93.
2.3. Os valores de relerência unitários e totais, aferidos com base em pesquisa de mercado,
encontram-se definidos no'femro de Ref'erência - Anexo I deste Edital.
2.4 Deverão ser obsen'adas as especificações completas, condições, exigências e obrigações
estabelecidas no Termo de Refcrência - Anexo I deste Edital.
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2.5. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante do Edital e seus anexos e a descrição
do objeto constante
nos .riÍes www. com rasnet. o v.br e www.desenvolvimento.qo.sov.br, prevalecerá, sempre, a
descrição deste Edital e seus anexos

3. DO LOCAL, DATA E HORA
3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública eletrônica, por meio do
site www.comprasnet.qo.qov.br, no dia 10.05.2022 a partir das 14:ü) horas, mediante condições de
segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases.
3.2. As PÍopostas Comerciais deverão ser encaminhadas, por meio
do slle www.comprasnet. so.sov.br, no periodo compreendido entre o dia 27.O4.2O22 até
às l3h59min do dia 10.05.2022. O encaminhamento das propostas comerciai§: é a partir da
data da divulgação do Edital até a data e horário da sessão de abertura (art. 26, caput, do Decreto
Estadual n' 9.66612020);
3.3. A fase competitivâ de lances terá início às 14:l0minh do dia 10.05.2022 e teút duração de
10 (dez) minutos;
3.3.1. Será iniciado o procedimento de encenamento a partir das l4h20min, na forma do item 9.10 e
subitens seguintes deste Edital.
3.4. Todas as referências de tempo contidas neste Edital, no Aviso e durante a sessão pública
Oobservarâo, obrigatoriamente, o horário de Brasília,{DF (UTC -03:00) e dessa forma serão
registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.
3.5. Caberá à empresa licitante acompaúar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, devendo observar rigorosamente os pr.vos limites (data e horário) para
recebimento das propostas, bem como para inicio da sessão de disputa de preços, ficando responsável
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou de sua desconexão.
3,6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido e no mesmo endereço eletrônico,
independentemente de nova comunicação, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em
conÍário.

4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO IO EDITAL
4.1. Qualquer pessoa ou licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os

termos deste Edital e seus anexos.
4.2. Os pedidos de esclarecimentos ou Impugnações deverão ser enviadas ao Pregoeiro em ate 03
(dias) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, por meio de documento
devidamente assinado e redigido em papel timbrado (caso seja empresa), a ser encaminhado por
meio do sistema Comprasent.go.gov.br (art. 23 do Decreto Estadual n" 9.66612020).

4.2.1. Não serão coúecidas as impugnações recebidas pelo Pregoeiro ou pela Equipe de Apoio após

o prazo definido no item 4.2.
4.2.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo

de 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento do pedido (art. 23, § l', do Decreto Estadual no

9.666t2020);
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4'3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame
(at. 24, § lo. do Decreto n'10.02412019), exceto a hipótese descrito no item 4.4 (art. 24, § 3". do
Decreto Estadual n" 9.66612020);
4.4. Possíveis retificações do Edital, por iniciativas de ofício ou provocadas por everrtual
procedência de impugnação, serão publicadas, reabrindo-se o prazo inicialnrente estabelccido e
sendo designada nova data para a realização do cerlame caso a modificação altere a formulação das
propostas.

4.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão anexados nos
autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado e serão
divulgadas pelo sistetna e vincularão os participantes e a administração (ar1. 23. § 2". do Decreto
Estadual n" 9.666 12020 ).

5. DAS CONDIÇÔES DE, PARTICIPAÇÃO
5.1. Poderão participar do Pregão:
5.1.1. Do ranro pertinente ao seu obieto, legalmente constituídas;
5.1 .2. Que atendam as condições estabelecidas neste edital e seus anexos;
5.1 .3. Ernpresa que esteja reunida em consórcio, conforme art. 33, da Lei Federal n" 8.666193:
5. 1 .4. Quc estejam prcviamente credenciadas no Comprasnet.go e.
5.1.5. Como requisito para participação neste Pregão, a licitante deverá manifestar. ern campo
próprio do sistema eletrônico rvu r.v.conrprasnet.go.gov.br, o pleno conhecimento e atendimento às
exigôncias de habilitação previstas no Edital.
5.1.6. As licitantes arcarão cont todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas
propostas. O Conselho Escolar Santa Terezinha não será. em nenhuma hipótese, responsável por
esses custos. independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
5.2. Não poderão participar deste Pregão:
5.2.1 . Ernpresa suspensa perante o CADFOR. durante o prazo da sanção aplicada;
5.2.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. enqr-ranto
peldurarem os motivos deteminantes da punição ou até quc seja promovida sua reabilitaçâol
5.2.3. Empresa impedida de licitar e contralar com o Estado de Goiás e Govemo Federal, durante o
prazo da sanção aplicada;
5.2.4. Enrpresa proibida de contratar corn o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 8", V,
da Lei n' 9.605/98;
5.2.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos tem'los do ar1. i2 da Lei no 8.429192..
5.2.6. Sociedade estrangeira não autorizada a Íuncionar no País;
5.2.7. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível corn o objeto deste
Pregão:
5.2.8. As EnrDresas cm Recnneracão.ludicial cuC lflfr 4 Certidão ernitida pela instância ir.rdicial
compelente. qLlc ateste que a interessada está ar)liqecçnômica e Íjnanceiranrcnte a participar de
procedimento licitatórios. nos termos da Lei Federal n'8.666/9j e de comprovacão de acollrimento
iudicial do Plano dc Recuperação. nos tcnnos do art 58 da Leí Federal n"I1.101/05. em caso de
recuneracão iudicial ou homologação iudicial do Plano de Recuneracào. no caso de recuperação
extraiudicial. de fbrma a possibilitar a habilitacão de maior n irrnero tle ernpresas. l-ÁO
SERAO IMPEDII)AS DE PARTICIPAIT..
5.2.9. Também não poderá participat direta ou indiretamente da licitação. da execução dos serviços
e do fomecimento de bens a eles necessários. contbrme o afiigo 9'da Lei Federal n" 8.666/93:
I.O aulot' do Tenno de Referência. pessoa física ou.iur'ídica; e

Pregão Eletrônico 2022/1

Secretaria de Estado da Êducaçào - SEOUC
Gerência de Licitação

Quinta Avenida, Qd.71 n'212 Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643-030
Goiânia - GO



Educàção

II. Enrpresa que possua em seu quadro societário ou dc pessoal servidores públicos do Conselho
Escolar Santa Terezinha, bem como empresa que possuâ proprietário. sócio ou dirigente que seja
cônjuge ou parente em linha reta. colateral ou por afinidade a1é o terceiro grag com servidores
públicos deste Conselho Escolar.
5.2.9.1. considera-se participação indireta, para fins do disposto no subitem 5.2.9, a existência de
qualquer r'ínculo de natureza técnica, comercial, econômica, llnanceira ou trabalhista entre o autor
do Termo cle Relerência e a Licitante, inchrindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes
necessários.
5.2.9.2. O disposto no iten 5.2.9 aplica-se tambérn aos membros da Comissão de Licitação, ao
Pregoeiro e à Equipe de Apoio.

6, DO TRATAMENTO DIFERE,NCIADO, FAVORECIDO E SIMPLIFICADO
CONCEDIDO AS MICROEMPRESAS E EMPITESAS DE PEQUENO PORTE
6.1. En.r cuntprimento às disposições da Lei Complemerltar no 12312006. serào assegurados os
seguintes beneÍjcios às Microernpresas c Empresas de Pequeno Porte:
I. PreÍ'erência de contratação às Microenrpresas e Empresas e Pequeno Porte para os itens
destinados à disputa geral. confbrme o subitem 9. l9 deste Edital;
II. Prazo para regularização de restriçào na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista na
forma do item 1 I .16 deste Edital, llos termos do § 1' do art. 43 da t.ei Completnentar n' 123/2006
c/c do §1" do art. 43 da Lei Complemental no 147120141

6.2. Não poderão se beneílciar do regime diferenciado c favorecido em licitações conccdido às

microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Cornplernentar n" 123. de 1,1 de dezembro de
2006, licitantes que se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no artigo 3', §1". da
reÍ'erida Lei.
6.-1. Pata usuÍ'ruir dos benefícios, a licitante que se enquadrar como rnicroempresa ou empresa de
pequeno pone deverá dcclarar-se como tal no início ao efetuar setr credenciamento. Caso venha a
lograr-sc vencedora. deverá comprovar tal condição.
6.4. O próprio sistema disponibilizará à licitante a opção de declarar-se como microernpresa ou
enrpresa de pequeno porte. A não manifestação de enquaclranrento. quando indagado pelo sistema
eletrônico. inrp)icará no decaimento do direito de reclamar. posteriormente, essa condição, no
intriito de usuÍiuir dos benelícios estabelecidos na Lei Complementar n" 12312006.
6.6. A falsa declaração ou a não apresentação da docun.rentação cornprobatória quando solicitada
implicará na abertura de processo administrativo e a consequente aplicação das sanções cabíveis.

7. DO CADASTRAMENTO NO SISTEMA COMPRASNET.GO
7.1. É condição obrigatória para a participaÇão neste Pregão qr.re o interessado realize o
credenciamento no sistema eletrônico provido pela Secretaria de Eslaclo de Adrninistração (SEAD)
no enclereço eletrônico »g.rv.comprasnet. qo. qor,. br. benr como providenciar o envio de toda a
docutnentação exigida, até o 5' (quinto) clia útil anterior à data prevista para o registro das
propostas, nos termos da Instrução Nonnativa n" 004/201 l -GS/SEGPI-AN.
7.1.1. Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologará o cadastro no prazo de até 04
(quatro) dias úteis consecutivos. corrtados do recebinrento da documentação completa, excluindo-se
o dia de entrega e vencendo os prazos apenas nos dias em que houver expediente regular e integral
na SllAD.
7.1.2. O simples pré-cadastro no site w$rv.conufasrlet, go. qo\/.br não dará direito à licitante de
crcdenciar-se no sistema, em razão do bloqueio inicial do login e senha cadastrados. O CADITOR só
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ÍealizaÍá! o desbloqueio do login e senha após a homologação do cadastro, cujo registro passará a ter
status "homologado".
'7.1.3. O credenciamento implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu representante Iegal
e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das operações inerentes a este Pregão
Eletrônico
7.2. Infomações contplementares para cadastro no CADFOR poderão ser obtidas atravós dos
telefones (62) 98304-9 64 l.
7.3. Os interessados poderão se valer do SICAF - Sistema Unificado de Cadastramento de
Fornecedores da Adrninistração Federal ou de outros cadastros que atendarn aos requisitos previstos
na legislação gerâ|. Neste caso, deverão solicitar ao CADFOR seu cadastramento simpliÍicado -
apreselrtado o respectivo certificado de registro cadastral devidamente regular - e estarão
dispensados de aprcsentar toda a documentação abrangida pelo referido cadastro, e seu registro
passará a ter statris "credenciado".
7.4. Se a licitante que optar pelo cadastramento simplificado lograr-se vencedor do ccrtame, deverá
o mesmo providenciar a sua inscrição completa no CADFOR, como condição obrigatória para a
contratação.
7.5. O uso da senha de acesso pela Iicitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação por ele efetuada diretamente. ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
sistema ou ao Conselho Escolar Sanla Terezinha, a responsabilidade por eventuais danos
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.6. Caberá à licitante comunicar imediatamente o provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do r"rso da senha. para imediato bloqueio de acesso.

8, DA APRESENTAÇÃO DA pROpOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1. Nos termos do Art. 19. II, do Decreto Estadual n'9.66612020, após a divulgação do edital no
sítio eletrônico, os licitantes encarriúarão, exclusivamente por meio do
sistema. concomitantementc com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública, quando. então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
8.2. O envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital. ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha. Só será aceita uma proposta para cada iten lote de interesse
da licitante.
8.3. Os licitantes poderão deixar de apÍesentar os documentos de habilitação que constem do CRC
do CIADFOR, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes do sistema.
8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a docurnentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista. nos temos do aft.
43, § l" da l,C no 123. de 2006.
8.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operaÇões no sisterna eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios. diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão,
8.6. Até a abertura da sessão pública. os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documcntos cle habilitação anteriormente inseridos no sistema (art. 26, § 6o. do Decreto Estadual no
9.666t2020).
8.7. Não será estabelecida. nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas. o que soÍnente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

.julgamento da proposta.
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8.8' Os documentos que compõem a proposta e a habilitação clo licitante melhor classificado
somente ser'ão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.
8.9. os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à
confitmação daqueles exigidos no edital e.iá apresentaclos, serão encamir.rhacios pelo licitante
melhol classificado após o encerramento do envio de lances. observado o prazo estipulado no § 2.,
do aÍ. 38. do Decreto Estadual n'9.66612020, descrito no item.

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES
9. 1' A abertura da presente licitação dar-se'á em sessão pública. por nreio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.
9.2. O Pregoeiro verificará as propostas aprcsentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conl'omridade cotr os requisitos estabeleciclos neste lldital, contenham vícios insanár,eis
ou não aprescntem as especificações técnicas exigidas no Ternto de Ret'erência (art.28 do Decreto
Estadual n' 9.666 12020).

9.2.1, Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
9.2.2. A desclassificaçâo será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes (art. 28, parágralb único, do Decreto Estadual no
9.666t2020).
9.2.3. A não desclassitlcação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levaclo a eleito na fase de aceitação.
9.3. O sisterna ordenará automaticanrente as propostas classificaclas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
9.4. O sistema disponibilizará canrpo próprio para troca de rnensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
9.5, Iniciada a etapa conrpelitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente (intervalo mínimo de R$ 0,10 (dez centavos)) por meio do sistema eletrônico,
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro (art. 30, §
1o. do Decreto Estadual n" 9.66612020).
9.5.1 . O lance deverá ser ofertado pelo menor preço por lote.
9.6. Os licitantes poderão oferecer Iances sucessivos (intervalo mínimo dc R$ 0,10 (dez
centavos)), observando o horário fixado para abertura da sessão e as rcgras estabelecidas no Edital
(art. 30, § 2". do Decreto Estadual n" 9,66612020).
9.7. O licitante son.lente poderá oferecer lance de valor inlerior ao último por ele ofenado e
registrado pelo sistema. ver §3o, art. 30, Decreto Estadual n'9.66612020
9.8 O intervalo míninro de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relaçào ao lance que cobrir a melhor oÍ'erta deverá
ser de RS 0,t0 (dcz ccntavos).
9.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante nãô poderá ser inÍ'erior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inÍ'erior a úês (3) segundos. sob pena de serem
automaticamente descartados pclo sistema os respectivos lances.
9.10. Será adotado pata envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa "aberto"" enr que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. cont prorrogações (art. 31, ir,ciso I,
do Decreto Estadual n" 9.666/2020).
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9.10.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará l0 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertaclo nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública (art. 32. caput, do Decrero Estadual n,9_66612020).
9.10.2. A prorrogação automática cla etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente senlpre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando
sc tratar de lances intermediários.
9.10.3. Não havendo novos lances na fonra estabelecida na alínea anterior, a sessão pública ser.á
encerrada automaticament e (art. 32, § I ", do Decreto Estadual n" 9 .66612020).
9,1l. F"ncerrada a fase conrpetitiva sem que haja a pronogação automática pelo sistema, poderá o
Pregoeiro. assessorado pela equipe de apoio, justilicadamente, admitir o reinício da sessãó pitblica
de lances. em prol da consecução do melhor preço.
9.12. Em caso de falha no sistema. os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicacla imediatamente à
Administração do sistena comprasnet.go (art. 35 do Decreto Estadual n,9.66612020):
9.I2 l. Na hipótese do subitem anterior. a ocorrência será registrada em campo próprio cio sistema.
9.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele-que for recebido
e registrado em primeiro lugar.
9 14. Durante o transcurso da sessão pírblica. os licitantes serão inflormados, etn tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identiÍicaçào do licitante.
9.15. No caso de desconexâo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá pemlanecer accssível aos licitantes para a recepção clos lauces.
9.16. Qtlando a desconexào do sistema eletrônico para o prcgoeiro peisistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizacio para
divulgação (art. 35 do Decreto Estadual n" 9.66612020).
9.17. O Critério de.iulgamento adotado será o menor preço por lote, conl'ornre definido neste
Edital e seus anexos.
9.18. Caso o licitante não apresente lances. concorrerá conr o valor de sua proposta.
9.19. Quando houver propostas beneÍiciadas com as margens de preferência ôm relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizeiem.ius
às margens de pref'erência. conforme regulamento.
9.20. Havendo eventual empate entre plopostas ou lances. o critério de desempate será aquele
previsto rro art. 3o, § 2", da Lei Federal no 8.666, de 1993, assegurando-sà a preferêircia,
sucessivanrente, aos bens produzidos:

I. no país;
2. por empresas brasileiras;
3. por empresas que in'istam em pesquisa e no desenvolr.imento de tecnologia no paísl
4. por empresas que comprovem curtprinrento de resera de cargos prevista enr lei para pessoa

com deÍiciência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

9 21. Persistindo o empate. a pÍoposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
9.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública. o Pregoeiro deverá encaminhar. pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o mellror preço. para que seja
obtida melhor proposta. vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital
(art. 38, caput, do Decreto Estadual n'9.666/2020).
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9.23. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantcs (art. 38. § l', do Decreto llstadual n" 9.666/2020).
9.24. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que. no prazo de 2 (duas) horas). envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se foÍ o
caso. dos documentos conrplementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados (art. 38, § 2o, do Decreto Estadual n" 9,66612020).
9.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
propostâ.

IO, DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
'10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço cm relação ao máximo estipulado
para contrataçào neste Edital e em seus anexos. observado o disposto no art. 39 do Decreto Estadual
n'9.666/2020.
10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor. apresentar preço final superior ao preço
rnáximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TC[J - Plenário), ou que apresentar preço manil-estamente
inexequível.
10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos. ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites míninros, exceto quando se reÍ'erirem a materiâis e instalações de propriedade
do próprio licitante. para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. Para efeito
de comprovação da exequibilidade. podendo ser adotados. dentre outros. os seguintes
procedimentos:
L Questionamento ao licitante para a apresentação de justificativas e comprovações em relação aos

custos com indícios de inexequibilidade;
II. Pcsquisa em órgãos públicos ou empresas privadas:
IIl. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha ou tenha celebrado com a

Administração ou com a iniciativa privada;
IV. Pesquisa de preço no mercado;
V. Verificação de notas Í'iscais de outros fornecimentos executados pelo proponente:
VI. Estuclos setoriais:
VII. Consulta às Secretarias de Fazenda Federal, Estadual ou N4unicipal;
VIll. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favorávcis que o
proponente disponha para a execução do objeto: e

IX. Demais diligências que porventura se fizerem necessárias.
10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalidadc das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita.
10.4. Na hipótese de necessidade dc suspensão da sessão pública para a realização de diligências.
com vistas ao saneamento das propostas. a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema con1, no nrínimo. vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.
10.5. O Pregoeiro dcverá convocar o licitante para enviar docunrento digital complenrentar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema. no prazo de no mínimo 2 (duas) horas a 4 (horas),
sob pena de não aceitação da proposta (art. 38. § 2'. do Decreto Estadual n'9.66612020).
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10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita ejustificada do licitante, fonnulada antes de findo o pruro. i formalnlente aceita pelo pràgoeiro.
10.5,2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, à"rtu.u."-." o. qu"
contenham as características do material ofertado. tais como marcá, modelo, tipo, fabricante e
procedência" além de outras informações pertinentes. a exemplo de catálogos. foiheios oLr propostas,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se Íbr o caso, por or.rtro meiõ e prazo in<iicàdoi pelo
Pregoeiro. sem prejuízo do seu ulterior envio pclo sistema eletrônico. sob pena de não aceitaçãà da
proposta.
10.6..Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências
para habilitação. o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente. na ordem
de classilicação. até a apuração de uma proposta que atônda ao edital (art. 43, § 4o. do Decreto
Federal n" 10.2412019).
10.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão" informando no "chat" a nova data e
horário para a sua continuidade (art. 48, parágrafo úrnico. do Decreto Estadual n 9.66612020).
10.8. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletr'ônico. contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso. com o llm de negociar a obtenção de melhor preço. ve6ada
a negociação em condições diversas das previstas neste Eclital (arr. 38. caput. do Deirefo Estaclual
n'9.66612020).
I 0.8.1 . A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada (art. 3g. § I ", do
Decreto Estadual n" 9.66612020).
10.8.2. Tanrbónr nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
10.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e enrpresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita. e antes de o Pregoeiro passar à subsequente. haverá nova
verificação. pelo sistema, da eventual ocorrência do empatc ficto, previslo nos artigos 44 e 45 da
LC n" 123. de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
1.0.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta. o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

t r. DA HABTLITAÇÃO
11.1. Corno condição prér,ia ao exame da documentação cle habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro veriÍlcará o eventual descumprimento das
condições de participação. especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
I1.1.1. CRC do CADFOR (r.vwrv.conrprasnet. Íro. qov.br):
11.1.2. A consulta aos cadastlos será realizada em nome da empresa licitante e tambénr cle seu sócio
rnajoritário, por força do artigo l2 da Lei n" 8.429. de 1992. que prevê, denrre as sanções inrpostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade adrn inistlativa. a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive pol intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio nrajoritár.io.
11.1 3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado. por Íàlta de
condição de participação.
11.2. No caso de inabilitação. haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrê1cia do
empate ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei complernentar no 123. rle 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
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I1.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por
meio do CRC do CADFOR, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à
regularidade fiscal e trabalhista, à qualiÍicação econômica Ílnanceira e habilitação técnica.
I 1.3.1 .E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do CRC do CADFOR
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
I1.4. O descumprimento do subitem acima implicará a inahilitação do licitante. exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oÍlciais emissores de certidões leita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar
a(s) certidào(ões) válida(s), confonne art. 44, §3", do Decreto Estadual n" 9.66612Q20.
I 1.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares. necessários à

confirmaçâo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema. no prazo de 4 (quatro) horas, sob pena de
inabilitação.
11.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos rnediante
apresentaÇãô dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida enr relação à integridade
do docurnento digital.
I 1.6. Não serão aceitos documentos de habilitação conr indicação de CNP.I/CPF dif'erentes. salvo
aqueles lcgalmente permitidos.
I1.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e sc o
licitante for a filial, todos os documentos deverâo estar enr nome da tilial, exceto aqueles
documentos que. pela própria natuleza. comprovadamente, lbrem emitidos somente em nome da
matriz.
11.8. Serão aceitos registros de CNP.I de licitante matriz e filial com diÍ'erenças de nítmeros cle

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
1,l.9. Ressalvado o disposto no item 8.3, os licitantes deverão encaminhar. nos termos deste Edital,
a documentação rclacionada nos itens a seguir. para fins de habilitação:
I l .10. Habilitação jurídica:
I l.l0.l. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Pirblico de Empresas Mercantis. a

cargo da .Turrta Comercial da respectiva sede;

I 1.10.2. L,m se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microenrpreendeclor Individual - CCMEI, cuia aceitação Ílcará condicionada à verificação da

ar.rtenticidaclc no sítio u s'rv l'xl rtaldoeur reenclcdor ov. brl-)

11.10.3. No caso de sociedade enrprcsária ou enlpresa indii'idual de responsabilidade lirnitada -
EIRIILI: ato constitutivo. estaluto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na.Iunta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores:
11.10.4. Inscrição no Rcgistro PÍrblico de Enrpresas Mercantis onde opera, com averbação tto

Registro onde tenl sedc a matriz. no caso de ser o participante suctusal, filial ou agência:

I I .10.5. No caso de sociedadc simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede. acompanhada de prova da indicaçào dos seus adrninistradores:
11.10.6. No caso de cooperativa: ata de lundaçâo e cstatuto social em vigor, com a ata da

assembleia qlle o aprovolt. devidanrente arquivado na.Tunta Conrercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respcctiva sede. bcrn conlo o registro de que trata o ar1. 107 da [,ei n"

5.764, de 1971l'
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11.10.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em lirncionamento no País: Decreto de
autorização, devidamente publicado e ato de registro ou autorização para funcionamento êxpcdido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.;
11.10.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todâs as alteraçôes ou da
consol idação respecliva;
1l,ll. Regularidade fiscal e trabalhista:
a) Cópia da cédula de identidade do representante legal (diretor, sócio ou superintendente) da
empresa licitante, caso não haja procurador legalmente constituído. nos tcrmos do subitem seguinte.
b) Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de idcntidade e CPF do procurador.
outorgando ao seu representante poder para respondcr por ele c tomar as decisões que julgar
necessárias. durante o procedimento da habilitação e abertura das propostas, inclusive poderes para
recorrer e renunciar a inlerposição de recursos administrativos. E necessário o reconhecimento de
firma da pessoajurídica no caso de instrumento particular. A Íàlta do documenlo previsto neste item
nào inabilita a licitante, Íicando. porérr, impedido o representante não credenciado de qualquer
interlêrência no processo licitatório. O atendinrento a este subitem suprime a exigência do item
5.2.1. e vice-versal
l l.l l.l. A regularidade Íjscal e trabalhista será comprovada nrediante a apresentação de:
a) Prova de lnscriçào no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNP.I do Ministério da Fazenda.
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou lVlr-rnicipal. se houver, relativo ao

domicílio ou sede da Licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o ob.ieto
licitado.
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta
emitida pela Procuradoria Ceral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil,
relativa à Dívida Ativa da União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil.
d) Prova de regr.rlaridade relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de Certidão Negativa de
Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias c às de Terceiro, expedida pclo Ministério da

Fazenda - Secretaria da Receita Federal do Brasil.
OBS: As comDrovacões Dertinentes aos itens '6c" c 6íd" serão alcancadas Íror meio de certidão
cxpedida coniuntâmenlc pela Secretâria da llcccita Fedcral do Brasil (RFl]) c pela
Procuradoria Gcral da Frzentla Nacional (PGFN), refcrentc a todos os crótlitos tributários
fcderais c:\ Dír'ida Ativa da tlnião (DAU) por clas administrados.
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual. por meio de Certidão Negativa de Débito
em Dívida Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia ou equivalente da Unidade da
Federaçào onde a Licitante tem sua sede,
Í) Prova de regularidade para conl a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão de

Débito Inscrito em Dívida Ativa - Negativa, expedida pela Secretaria de Estado da liconomia.
g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de

Certidão expcdida pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a [,icitante tem
sua sede.
h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por-['enpo de Serviço - FGTS. por meio do
CertiÍlcado de Regularidade do FGTS - CRF. expedido pela Caixa Econônrica Federal - CEF.
i) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a.lustiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Ccrtidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos temros da Lei Federal n"
12.41020n.
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i) Certidão Negativa de Suspensão e/ou Impedimento de Licitar ou Contratar com a Administração
Pública, nos termos do § 4'. art. 5o, do Decreto Estadual n'7.42512011.
k) Caso a participação no certarne seja da matriz. com possibilidade de que a execução do obieto
licitado seja por filial. ou vice-versa. a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de
ambas.
I l.l1.2. Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a apresentação
de certidão positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei.
11.12. Qualificação Econômico-Financeira
I I .12. L A qualificação econômico-Íinanceira será comprovada mediante a apresentação de:
a) Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último cxercício social. já exigíveis na
Íbrma da lei. que conrprove a boa situação financeira da proponcnte. vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios.
a.l) O referido balanço quando escriturado em forma não digital dcverá ser devidamente certificado
por profissiorral rcgistrado no Conselho dc Contabilidade. mencionando obrigatoriamente. o número
do livro diár'io e folha em que o mesmo se acha transcrito. Se possível. aprcsentar também tenlros
de abertura e de encerramento dos Iivros contábeis.
a.2) O referido balanço quando escriturado enr livro digital deverá vir acompanhado de "Recibo de
entrega de livro digital". Se possível. apresentar também termos de abertura e de encerramento dos
livros contábeis.
a.3) Quando Sociedade Anônima - S.A. o balanço patrimonial deverá estar devidamente registrado
na Junta Comercial ou vir acompanhado da Certidão da Junta Comercial que ateste o arquivamento
da ala da Assembleia Geral Ordinária de aprovação clo Balanço Patrimonial. conforme prevê o §5o
do arligo 134, da Lei n" 6.404176.
b) A comprovação da boa situação firranceira da empresa proponente será et'etuada com basc no
balanço apresentado, e deverá. preferencialmente. ser formulada. tbrmalizada e apresentada pela
empresa proponenle em papel timbrado da empresa. assinada por profissional registrado no
Consell.ro de Contabilidade e pelo diretor, sócio ou representante da empresa licitante com poderes
para tal investidura. aferida mediante índices e fórnrulas abaixo especificadas:

ILG : (AC+RLP) / (PC+ELP) : I

rLC = (AC) / (PC) Z I

lsc = AT / (PC+ELP) > |

Onde:

ll,c = índice de liquidez geral

ILC = índice de liquidez corrente

ISG = índice dc solvência geral

AT = ativo total

AC = ativo circulante

RLP = realizável a longo prazo

PC = passivo circulante

ELP = exigivel a longo prazo

PL = patrimônio liquido

b.1) A Licitante quc apresentar resultado menor qlle 0l (um). em qualquer dos índices citados no

suhitem anterior. quando de sua habilitação. estará inabilitada, exceto se comprovar capital social
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ou patrimônio líquido conespondente a l\Yo (d,ez por cento) do valor estimado da contratação que
estará dispensada dc apresentação dos referidos índices.
b.2) Na forma do Decreto Flstadual n" 7.804 de 20 de fevereiro de 2013. na habilitação em licitações
reÍbrentes a fomecimento de bens para pronta entrega ou locação de materiais. não será exigida
dc microcmpresa ou da empresâ de pcqueno porte a apresentaÇão de balanço patrimonial do
último exercício social.
c) Das enrpresas constituídas no ano em exercício independente de sua fonla societária c regimc
flscal, será exigida apenas a apresentação do Balanço de Abertura. dispensando-se o exigido na
alínca "a" acirna.
d) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente, na forma da Lei)
expedida pelo Cartório Distribuidor da scde da Licitante ou site eletrônico, com indicação do prazo
de validade c não havendo somente será aceita com datâ de emissão não superior a 60 (sessenta)
dias da data de apresentação da proposta. Se a Comarca possuir mais de um Cartório
Distribuidor, deverá ser apresentada Certidão de todos os Cartórios Distrihuidores exisrentes na
Contarca. Caso a participação no certame se.ia da filial, a Ccrtidão Negativa de Falôncia c
Recupcração Judicial deverá ser da Íilial e da matriz.
I I.13. Qualificação Técnica
I I .l 3. L A documentaÇão relativa à qualiÍicaçâo técnica consistirá em:
a) Ohrigatório a apresentâção de atestado(s) de capacidade tócnicâ em nome da empresa
licitante, l'ornecido(s) por empresa, órgãos ou entidades da Administração Púrblica, quc
comprove(nr) a aptidão para o fomecimento compalível com as características indicadas nas tabelas
do item 4 do Termo de ReÍ'erência. através do qual lique comprovada a capacidade de fornecimento
de no mínimo 20%. (r'inte por cento) da quantidade estimada dos itens. Admitir-se ao somatório
dos quantitativos consignados em atestados que comprovem o f'omecimento do objeto.
b) O (s) alestado(s) cleve(em) ser enritido(s) em papel tirnbrado da entidade contratante. assinado
por seu representante legal. discriminando o teor da contratação e os dados da emprcsa contratada.
c) Alvará da Vigilância Snnitária, válido, erlitido pelo órgão sanitário municipal, estadual ou
federal conrpetente.
d) Alvará de licença e funcionamento. a tlm de comprovar a qualidade higiênico- sanitária dos
produtos.
11.13.2. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auÍ-erir os
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123. de 2006. estará
dispensaclo (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribr.rintes estadual e municipal c (b) da
apresentaÇâo do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
11.14. A existência de restrição relativanlente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora.
uma vez que atenda â todas as demais exigências do edital.
ll.l5. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatanrente posterior à fase dc
habilitação.
I 1.16. Caso a proposta mais vantajosa seja of'ertada por licitante qualiticada como microempresa
ou ernpresa de pequeno porte. e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tânge à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesmâ será convocacla para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
após a declaração do vencedor. comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por iguai
período. a critério da Adnlinistração Pública. quando requerida pelo licitante, mediante
apresentaÇão de.iusti ticativa.
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ll.16.l. O lratamento làvorecido previsto no subitem anterior somente será concedido se as
microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem no certame toda a documentação fiscal
exigida. rnesmo que esta contenha alguma restrição.
11.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante. sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação <'los licitantes remanescentes. na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regutarização.
ll.l8. Ilavendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, infomrando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
ll.l9. Será inabilitado o licitante que não comprovaÍ sua habilitação. seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
11.20. Nos itens não exclusivos a microenrpresas e cmpresas de pequeno porte. em havendo
inabilitação. haverá nova veriÍicação, pelo sistema. da eventual oconência do empate ficto. pre',isto
nos aíigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006. seguindo-se a disciplina antes estahelecida para
accitação da proposta subsequente.
11.21 Constatado o atendimento às exigências de habilitação tjxadas no Edital. o licitante será
declarado vencedor.

I2. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
12.1. A proposta llnal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas)
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
l2.l.l. Ser redigida em língua portuguesa, datilograÍada ou digitada, em uma via. scm emendas,
rasuras. entrclinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
Iicitante or.r seu representante legal.
12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se tbr no caso
descumprimento (art. 50. V, do Decreto Estadual n'9.66612020.
12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e

o valor global em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei Federal n'8.666/93).
I 2.3. I . Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global. prevalecerão os primeiros:
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevaleccrão
estes últimos.
12.4. A oferta deverá ser firmc e prccisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, senl conter
altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.
12.6. As propostas que contenham a descrição do obieto. o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na intemet. após a homologação.
12.7. A apresentação da proposta implicará na plena aceitaçâo. por parte do proponente, das
condições estabelecidas neste F.dital e seus anexos.
'12.8. Após apresentaÇão da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo .justo decorrente de
fato superveniente e aceito pclo Pregoeiro.
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'I2.9. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração. sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
12.10. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas na proposta ou
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços. não sendo aceitos pleitos de
acréscimos, a esse ou qualquer outro título.
12.11.I'odas as empresas deverâo cotar seus preÇos corn todos os tributos cabíveis inclusos. bem
como todos os demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências clo Edital
e seus anexos. Entretanto, as empresas enquadradas no regime normal de trihutação
(emprcsas não optantes do simples), estabclecidas em Goiás, devcrão registrar a proposta com
preços desonerados do ICMS conforrne disposições do Art. 6'. Inc. XCI do Regulamento do
Código Tributário do Estado de Goiás - RCTE, que concede isenção de ICMS nas operações e
prestações internas, relativas à aquisição de bem. mercadoria e serviço por órgãos da Administração
Pública Estadual Direta e suas fundações e autarquias. ficando mantido o crédito, observado, dentre
outlas coisas, à transÍ'erência do valor corresponclente ao ICMS ao adquirente mediantc a redução
do preço do benr. mercadoria e serviço. devendo a redução ser demonstrada no docunrento fiscal.
12.12. Por determinação da Procuradoria-Geral do Estado através de seu Despacl
I203/2013. para as empresas estabelecidas em Goiás que se enquadrem na situaçâo do itenr 12.I I.
as propostas cornerciais, cnviadas pelas empresas detentoras das rnelhores oÍ-ertas após a làse de
lances. dcverão conter. obrigatoriantente. alénr do preço normal de mercado dos produtos ou
serviços ol'ertados (valor bruto), o preço resultante da isenção do ICMS conÍêrida (valor líquido).
que deverá ser o preço considerado conro base de julgamento. O valor líquido será aquele
registrado no sistema Comprasnet.go. e será considerado como base para etapa de lances. O valor
bruto (com IC\,ÍS) servirá apenas para efeito de análise do desconto concedido.
12.13. A Proposta deverá conter, obrigatoriâmente , as seguintes informações:
1. Nome da empresa, CNP.T. endereço, tbne/fax. n.o da conta corrente. Banco. r'r.n da agência,
nome do responsável que assinará o contrato:
2. Para empresas estabelecidas em Goiás. deverá ser informado na Proposta se a empresa é

contribuinte de ICMS e se e optante do SIMI,LES:
3. n.o do Pregão; no do item ou no do lote que se referel
4. Preço em Real, unitário e total, com no nráximo duas casas decirnais. no qual deverão estâr
inclusas todas as despesas que inÍluam nos custos. No caso de divergência entre o valor numérico e
o por extenso. prevalecerá esse último. O preço apresentado deverá ser aquele resultante da tàse de
lances e/ou negociação como(a) Pregocilo(a)l
5. Descrição do objeto ofertado, com a quantidade licitada e com a indicação da marca, que
deverá scr a mesma inlormada quando do cadastramento da proposta no Comprasnet;
6. Prazo de validade da proposta de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da sessão deste
Pregão Eletrônico. Caso não apresente prazo de validade será esse considerado;
7. Data e assinatura do responsável.
8. Indicação expressâ do nome do signatário que assinará o coutrato.

12. 14. A Proposta deverá estar atualizada no valor da negociação do lance;
12.15. Caso julgue necessário. o Pregoeiro encaminlrará a proposta comercial à unidade tócnica
responsável pela elaboração do Termo de ReÍ'erência, para análise e manifestação quanto à

aceitabilidade das especificações técnicas;
I 2.1 6. E Íàcultado ao Pregoeiro, em qualquer fasc da licitação. a promoção de diligência destinada a

esclarecer ou a complenrentar as inÍbmações prestadas pelo licitantc em sua proposta e en.l
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eventuais documentos a ela anexados. vedada a inclusão posterior de documento ou inlormação que
deveria constar originariamente na proposta.
12.17. O ônus da exequibilidade da proposta caberá exclusivamente à licitante, caso solicitado pelo
Pregoeiro.

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da Iicitante
qualificada como nricroempresa ou empresa de pequeno porte. se lbr o caso, será concedido o prazo
de l0 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de fomra
molivada. isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos. em
campo próprio do sistema (art. 45. capr:t. do Decreto Estadual n'9.66612020).
13.2. I-lavendo quem se maniÍ'este. caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer. para decidir se admite ou não o recurso. fundamentadanrente.
13.2.1 Nesse morrento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal. mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2. A falta de manif'estação imediata e motivada da licitante importará decadência do direito de
recurso, conforme § 3'do Art. 45 do Decreto Estadual n" 9.66612020.
13.2.3. Uma vez adrnitido o rccurso. o recorrente terá. a partir cle então, o prazo de três dias para

apresentar as razões. pelo sistema eletrônico. ficando os demais licitantes, desde logo. intimados
para. querendo. apresenlarem contrarrazôes também pelo sistema eletrônico. em outros três dias.
que começarão a contâr do térrnino do prazo do recorrente. sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses (art. 45, § 2'. do Decreto Estaclual no

9.666t2020).
13.3. O acolhimento do recurso invalida tâo sornente os atos insuscctíveis de aproveitamento (art.
45, § 4', do Decreto Estadual n" 9.66612020).
13.4. Os autos do processo permanecerão com vista Íianqueada aos interessaclos, no endereço
constante neste Edital.
13.5. Não serão conhecidas as intenções de recursos, razões e contrarÍazões, interpostos após os

respectivos prazos legais. bem como os que forem enviados pelo chat, por Íax. correios ou
entregues pessoalmente.
13.6. O recurso contra a decisào do Pregoeiro terá ettito suspensivo para o item que disser respeito.
13.7. O exame. a instrução e o encaminhamento dos recursos à atÍoridade competente para apreciá-
los serão realizados pelo Pregoeiro no prazo de ate 3 (trôs) dias úteis. podendo este prazo sef
dilatado ate o dobro, por nrolivojusto. O encaminhamento à autoridade superior se dará apenas se o

pregoeiro, iustiÍicadamente, não reÍbrnrar sua decisão.
13.8. A autoridade competente terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para dccidir o recurso,
podendo esse prazo ser dilatado até o dobro. por motivo justo, devidamente comprovado.

I4. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA
l4.l . A sessão pública poderá ser reaberta:
l4.l.l. Nas hiptileses de provimento de recurso que leve à anulação de atos antetiores à realização
da sessào pública precedente ou ern que seja anulada a própria sessào pública, situaçào em que

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
14.1.2. Quando l'rouver erro na aceitação do preço melhor classilicado ou quando o licitante
declaraclo vencedor não assinar o contrato. não retirar o instrumento equivalente ou não compror,ar
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a regularização fiscal c trabalhista, nos termos do art. 43, §l'da LC n" 12312006. Nessas hipóteses.
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
14.2. Todos os licitantes remânescentes deverão ser convocados para acornpanhar a sessão reaberta.
14.2.1 . A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fax-símile.
de acordo corn a fàse do procedimento licitatório.
14.2.2. A convocação Í'eita por e-mail ou Íàx-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no
CADFOR, sendo responsabilidade do licitante mantcr seus clados cadastrais âtualizados.

15. DA AD,IrDrCAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
I 5.1 . O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro às licitantes vencedoras dos respectivos
itens/lotes. salvo quando houver recurso. hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade
competente para homologação.
15.2. A homologação da presente licitação compete a Presidente do Conselho Escolar Santa
'ferezinha (art. 46 do Decreto Estadual n'9.66612020).

r6. DAS CONDrÇÔES PARÁ CONTRATAÇÃO
I 6.1 Conio condição para celebraçào do contrato ou instrumento equivalente, a Licitante vencedora
cleverá manter as condições de habilitação.
l6.l.l Nos tenlos do art. 6", inc. I. da Lei Estadual rf 19.754117. para fins de assinatura do contrato
será cfetuada Consulta ao CADIN ESTADUAL - Cadastro Intbrmativo dos Créditos não Quitados
de Orgãos e Entidades Estaduais, não podendo a empresa constar como inclusa no mesmo.
1 6.2. Certidão negativa./positiva de penalidades (w'rvrv.comprasnet.eo.qov.br).
16.3. I{omologada a licitação será emitida Ordem de Fornccimenlo em favor da licitante vencedora,
que será convocada para assinar o contrato no prazo de l0 (dez) dias, contados de sua convocação
(que poderá ser realizada via fax, correio ou e-rnail). podendo esse prazo ser prorrogado. a critério
da Administração. desde que ocorra rnotivo justificado. nos temros do art. 64, § lo. da Lei Federal
n.' 8.666/1993.
'16.4. A licitante vencedora del'erá providenciar sua inscrição no Cadastro de Fornecedores -
CADFOR no site rvr.vr.v.conrDrasnet. go.qov.br, com a entrega dos docunrentos solicitados pelo setor
competente nos termos da Instrução Normativa n" 004/201 I -GSi SEGPI-AN. como condição
obrigatória para a sua contratação, e entregar o consequente CertiÍicado de Registro Cadastral -
CRC. no nresmo prazo para assinatura do contrato, nos lermos do item l6.l deste Edital.
16.4.1. Não havendo pendências documentais. o CADFOR homologará o cadastro no prazo de até
04 (quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebinrento da documentação cornpleta.
excluindo-se o dia de entrega e vencendo os prazos apenas nos dias em que houver expediente
regular e integral na SEAD.
I6.4.2. lnformações complementares para cadastro no CADFOR poderão ser obtidas por meio dos
telelones (62) 98304-9641 .

16.5. E facultado à Administração, quando o convocado não apresentar situação regular ou não
assinar o termo de contrato ou retirar instrumento equivalente no prazo e nas condições
estabelecidos. convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação. cumpridas as

exigências habilitatórias. para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo
primeiro classificado. inclusive quanto aos lrreços atualizados em conformidade com o ato
convocatório, ou revogar a licitação. nos termos do an. 64. §2'. da t,ei Federal n.o 8.66611993.
16.6 Quando da contratação conr autor de proposta subsequentc àquela melhor classificada, deverá
a AdministraÇão negociar o valor, procurando aproxirná-lo daquele ot'ertado inicialnrente.
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16.7.A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o termo do contrato caracterizará o
descumprimcnto total da obrigação assumida, sujeitando-a às pcnalidades previstas em lei. exceção
feila às licitantes que se negarem a aceitar a contratação tbra da validade de suas propostas.
16.8. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente. a licitante vencedor
deverá manter as condições de habilitação. Se. por ocasião da assinatura do contrato e/ou Ordem de
Fomecimento. as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante o Sistema de
Seguridade Social (INSS). o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda
Estadual. estiverem com os prazos de validade vencidos. o órgão licitante verificará a situação por
rneio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando
os documentos passíveis de obtenção por tais meios. salvo impossibilidade devidamente justilicada.
16.9 No momento da contrataçào e duranle a vigência do ajuste. sempre que a Administração o
requerer. a Contratada deverá apresentar relação de todos os sócios que compõem ser.r quadlo social.
16.10. Para fins de assinatura do contrato, será obrigâtório o cadastro «le usuário externo no
Sistcma Iilctrônico dc Informaç õcs - SEI. conforme a lnstmção Norrnatii,a n" 008/2017-
SF-(iPI -AN-
16. I I . Para se cadastrar. o usuário extemo deverá acessar o
sítio: http://sei. goias. sov.br/conro se cadastrar.plrp e seguir todas as orientações ali dispostas.
16.12. A gestão do Sisterna Eletrônico de Informações - SEI é realizado pela Secretaria de Estado
de Administraçào - SEAD. Para mais informações quanto ao cadastro, entrar em contato nos
tclc Í'oncs ( 62) 3201-6507 i 3201-6555 13201-65651 3220-8752 ou e-mail: sei@sead.,.lo.gov.br

I7. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO.l7.1. O relerido contrato administrativo será celebrado após o lérmino dos procedimentos
licitatórios e sua homologação e adjudicação e terá prazo de vigência de 7 (sete) meses. iniciando-
se a contagem clo prazo no monlento da assinatura.

18. DA FISCALIZAÇAO DO CONTRATO
I 8.1 A fiscalização do Contrato será composla por uma conrissão de trôs ou mais servidores a serem
indicados pelo Conselho Escolar de cada lJnidade Escolar, instituidos por Portaria de Gestào;
18.2 A publicação da portaria será f'eita pelo presidentc do conselho nos mesmos moldes da atual
portaria da Comissão Ilspecial de Licitação.

19. DO ACRESCIMO E DA SUPRESSÃO DE, SERVIÇOS
I 9.1 .Tanto os acréscimos quanto as supressões possuen.r o limite de 25%. unilateralmente. do valor
inicial atualizado.

20. DO RE,AJUSTE DE PREÇOS
20.1 . Os valores contratados serão Íixos e ineajustáveis pelo período de l2 (doze) meses, de acordo
com o art.2', da Lei Federal no 10.192101 contados da assinatura inicial do termo, ou do último
reajuste.

21. DA SUBCONTRATAÇÃO
2'1.1. Em consonância com o Art. 78. capul, da Lei Federal n'. 8.666/93. não será admitida a

subcontrâtação do objeto da licitação.

22. D A RI,SCISÃO CONTIIÀTUAL
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22.1 - O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ou bilateralmente
por mútuo acordo enlre as paÍes, atendida sempre a conveniência administrativa.
22.2 - De acordo com o art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93. são motivos de rescisão do contrato:
[ - O não cunrprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
ll - O cumprirnento irregular de cláusulas contratuais, especificações. projetos e prazos;
III - A lentidão do seu cumprimento. levando a Adrninistração a comprovar a impossibilidade da
conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento. nos prazos estipulados;
IV - O atraso injustiÍicado no início do fomecimentoi
V - A paralisação do fornecimento. scm justa causa e prévia comunicação à Administração.
Vi - A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem. a cessão ou
transÍ'erência, total. bem como a fusào, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contratoi
VII - O desatendimento das determinaçôes regulares da autoridade designada para acompanhar e
t'iscalizar a sua exccução, assim como as de seus superiores;
VIII - O cometimento reiterado de tàltas na sua execução. anotadas na forma do § l" do aí.67 da
Lei Fedcral no 8.666/93:
IX - A decretação de Íàlência ou a instauração de insolvência civil;
X - A dissolução da sociedade ou o Íalecimento do contratâdo;
XI - A alteração social ou a modificaçào da iinalidade ou da eslrutura da empresa. que prejudiquc a
execução do contrato:
Xll - Razões de interesse pÍrblico. de alta relevância c amplo conhecimento, justiÍicadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contrâtante
e exaradas no processo adnrinistrativo a que se reÍ'ere o contratol
XIII - A supressão. por parle da Adnrinistração, de obras. sen'iços ou compras. acanetando
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no §l'do art. 65 da Lei Federal no

8.6(16193:

XIV - A suspensão de sua execução. por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120
(cerrto e vinte) dias. salvo em caso de calamidade pública. grave perturbação da orderrr interna ou
guerra! ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado. nesses casos. o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a
situação:
XV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes
de obras. serviços ou l'omecimento. ou parcelas destes. já recebidos ou executados, salvo em caso
de calamidade pública. grave perturbação da ordem intema ou guerra! assegurado ao contratado o
direito de optar pela suspensào do cumprimento de suas obrigaçõcs até que seja normalizada a

situação:
XVI - A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra.
serviço ou fomecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de nrateriais naturais
especifi cadas no projeto;
XVll - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior. regularmente conrprovada, impeditiva a

execução do conlrato:
XVIII - Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal no 8.666/93. sem
pre.iuízo das sanções penas cabiveis;
Parásrafo único: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivatlos nos autos do
processot asscguratlo o contratlitório c a anrpla rlefcsa.
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23. DO PAGAMENTO
23.1. Após a entrega dos produtos. a contratada deverá protocolizar a Nota Fiscal/Fatura
correspondente no Conselho Escolar.
23.2. Deverá ser indicado. no corpo da Nota Fiscal ou Fatura. o núnrero do processo de contratação
do Conselho Escolara que se reÍ'ere, para lacilitar a remessa do documento para atestação pelo
Cestor.
23.3. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de
Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do
Conselho.
23.4 O pagamento será efetuado exclusivamente em contajurídica da empresa contratada, no prazo
de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio de Transferôncia Bancária, contendo as

respectivas Notas Fiscais Eletrônicas. devidamente atestadas por quem de direito. uma vez
concluído o plocesso legalnrente adotado pelo Conselho Escolrr Santa Terezinha. para solução de
seus débitos. obedecida a ordem cronológica de pagamento a que se rel'ere o Decreto Estadual n"
9.56112019.
23.5. Na ocorrência de re.ieição da Nota Fiscal/Fatura. motivada por erro ou incorreções, o prazo
para pagamento estipulado no item 23.4 passará a ser conlado a partir da data da sua reapresentaÇão.
23.6 O Conselho Fi,scolar Santa Terezinha. pagará, à contratada. o valor do Ítrrnecimento. enr
parcelas mensais de acordo corll o Edital. e ntediante apresentação das
certidões ATUALIZADAS de: regularidade fiscal e trabalhista da Contratada. tendo em vista o seu
dever, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade corn as obrigações assurrridas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. nos temros do arr. 55. inciso XIII,
da Lei Federal n" 8.666/93.
23.7. Nenhunr pagamento será efetuado à contratada enquanto perdurar pendência cm telação à
parcela correspondente ou enr virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
23.8. Caso haja previsão nas leis fiscais vigentes, o Conselho Escolar efetuará as devidas retenções
nos pagamentos.
23.9. Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma
Íbnna para o mesmo. a CONTRATADA fará jus à compensação financeira devida, desde a data
limite fixada para pagamento até a data correspondente ao etttivo pagamento da parcela. Os
encârgos moratórios pelo atraso no pagarnento serão calculados pela seguinte lórmula:
EM:N x Vpx (l / 365) onde:
EM - Iincargos moratórios a serem pagos pelo atraso de paganrento:
N = Números de dias em atraso. contados da data limite fixada para pagamento e a data do eibtivo
pagamentol
Vp = Valor da parcela em atraso:
l: IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Anrpliatio do IBGE)/I00.
23. 10. Para a emissão da Nota Fiscal/Fatura. o número do CNPJ do CONSELHO ESCOLAR
é 00.000.000/0000-00.

21. DOS REQUISITOS MINIMOS DE QUALIDADE DOS PRODUTOS E
NORMATTZAÇÃO
24.1 Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda ser novos e

originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados e/ou falsificados. sob pena
de aÍàstamento do certame e aplicação das penalidades cabíveis:
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24.2 Os produtos acondicionados em latas. papelão ou plástico, não poderão apresentar amassados.
arranhões e deformidadesl
24.3 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar com mais de 60 dias de fabricação;
24.4 Os produtos deverão ser de prinreira qualidade e deverão ter prazo de validade de no minirno
de 3 (três) meses a contar a data do recebimento;

25. DAS AMOSTRAS
25.1 As amostras só poderão ser exigidas do licitante classificado em prinreiro lugar, nos termos do
art. 43. inciso XI. do Decreto estadual n'9.666/2020:
25.2 E lacultativo à administraçâo a solicitação de arnostra, que dever'á ser apresentada a partir da
solicitação, em local a ser determinado pela Unidade Executora (Unidade Escolar). as mesmas
deverão ser solicitadas a depender da marca. caso seja uma marca pouco conhecida, havendo a
rrecessidade de avaliação e cerlificação da qualidade e deverão ser apresentadas em 3 dias úteis após
a convocação;
25.3 A(s) anrostra(s) deverá(ão) ser(ern) apresentada(s) acompanhada(s) do(s) respectivo(s)
documento(s) que comprove(m) conter(em) as características especificadas. O(s) docunlento(s)
pode(m) ser prospectos. catálogos ou desenhos do(s) material(is) e, ainda. a indicação do item. a
marca do produto. reÍ'erência de seu fàbricante e o nome e CNP.T do Íbrnecedor.
25.4 O(s) produto(s) apresentado(s) conro AMOSTRA(S) poderá(ão) ser aberto(s). manuseado(s),
desmontado(s), receber cortes. secções. vincos ou movimentos nâs peças. sc necessário, sendo
devolvido(s) ao lornecedor no estado em que se encontrar(em) ao final da avaliação técnica.
25.5 Para análise das amostras os parârnetros utilizados serão baseados no Tenno de Referência c os
atributos sensoriais que envolvem análises de cunho subjetivo verificando aparência, cor, sabor,
textura e chciro
25.6 Será nomeado, pelo Conselho. um responsável pelo recebimento da amostra, a nomeação do
mesmo deverá ser por meio de portaria e deverá constar nos autos;
25.7 O responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato. o recebimento das
amostrâs. e emitir o Parecer Técnico das Amostras, em aÍe 24 (vinte e quatro) horas após a entrega
das mesmas:
25.8 Não havendo apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem como não sendo estas
aprovadas, a empresa proponente vencedora será desclassificada do certame, sendo entào solicitada
e examinada a amostra das empresas proponentes subsequentes observadas rigorosamente a ordem
de classificação. no mesmo prazo constante.

26. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
26.1 Todos os encargos decorrentes da execução do a.iuste são de cxclusiva responsabilidade da
CONI'RATADA, que deverá fornecer os produtos de acordo com as especificações, condições e

prazos previstos;
26.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período de
fomecimento dos prodr,rtos, benr como recolher os tributos que incidam, direta e indiretamente.
sobre os produtos adquiridos;
26.3 A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes do Termo de
Referência e responder todas as consultas que a contratante realizar no que se refere ao atendimento
do objeto;
26.4 Os preços cotados incluern todas as despesas de custo. seguro, frcte, encargos fiscais,
conterciais. sociais e trabalhistas ou de qualquer outra naturezal
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26.5 A^qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no TERMO DE
REFERENCIA e, por conseguinte. no CONTRATO e na ORDEM DE FORNECIMENTO, não
sendo aceito em nenhuma hipótese. outro diverso daqueles.

27.DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
27.1 Designar por meio de portaria 02 (dois) servidores da Unidade Escolar para o recebimento dos
gêneros alimenticios e atesto da Nota Fiscal dos itens entregues:
27,2 Afiar de forma ampla e completa no acompânhamento da execuÇão do objeto;
27.3 Efetuar o recebimento dos gêneros alimentícios. verificando se os mesmos estão em

confomridade com o Terrno de ReÍ'erência e o solicitaclo incluindo relatório de acompanhamento
dos serviços.
27.4 Acompanhar e fiscalizar a execuçào dos serviços, por meio de um servidor especiahnente

designado por portaria, conro represcntante da Adminislração, nos termos do art. 67 da Lei no

8.666193, exigindo seu fiel e total cumprimento.
27.5 Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das obrigações

contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório.
decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais.
27.6 Inspecionar os materiais utilizados pela Contratada para execução dos serviços.

27.7 Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidarnente identificados. aos

locais onde irão exccutar suas âtividades.
27.8 Prestar as infotmações necessárias ao desenvolvimento dos traballros.

27.9 Cornunicar pl'ontamente à Contratada. qualquer anormalidade no objeto do instrtlmento

contratual, podendo recusar o recebimento. caso não esteja de acordo com as especiÍicações e

condições estabelecidas no Termo de Relerência.
27.I 0 Notificar previamente à Contratada. quando da aplicação de sanções adnrinistrativas.

27.1 I Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência.

27.l2E.xigir a ilel observância dos produtos fornecidos, registrando lodas as ocorrências e as

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à empresa CONTRATADA'
obietivando a imediata correção das irregularidades apontadas,

27.13 A Contratante deverá efetuar o pagamento à CONTRATADA. após apresentação da Nota

Fiscal, o recebinrento e o aceite dos produtos entregues. bem como reieitar. no todo ou em parte, o

produto que a empresa CONI'RATADA apresentar fora as especificações do edital e seus anexos.

28. DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ONç,IUTNTÁRIA
28.1 . A dcspcsa decorrente da presente licitação correrá, no exercício de 2022, à conta da seguinte

Dotação Orçamenlária:

o Fr..Dll
Dolâçã(, Orçamcntáriâ \ír cis tlc linsino - FNDE

201l.2J0l .ll.l6l .1008.201S.01.109 90.10.-10 l0lq-l:ornecinrcntodc,Alirncntaçiol-.scolar(-l(il-linsinol'undflnrcntirl)
20ll.ll0l.D..r6l.l008.l0tq.0l.l0g.9().jq.,l0 líll()-I,ornccinrentodcAlirrcntaçioIlscolar(3f)l l:nsinoMcdio)

PIIOTIi(;I;]a

N í\,cis (le llnsino - l'ROl E(; E

Pregão Eletrônico 202 2/1

I)otaçâo Orçâmen tá ria

Secretaria de Estado da Educaçáo - SEDUC
Gerênciâ de Licitâção

Quinla Avenida, Qd, 71 n" 212 Setor Lesle Vila Nova CEP:74.643-030
Goiânia - Go



Edu(à(ão

202 1 .2401 . 12.i6I . 100E.2019.03. 156.S0.39.40 20l 9-Fomecimenlo de Alimentação Escolar (361 - Iinsino Fundamental)
l0:1.2401.1:.j6:.1008.1019.0j.156.s0.39.{02010-FornecirnenrodeAlimenraçàot:siolar13ó2.EnsinoMidio)

Obs.: A Llnidade Hscolar deverá excluir a dotação orçanlentária relcrente a clientela que a (Jnidadc
não atende.

28.2. Para o exercício subsequente serão alocados recursos em dotação orçamentária própria para o
custeio dessa despesa.

29, DAS PENALIDADES
29.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado junlo ao
CADFOR. pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
puniçào ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria ar.rtoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuizo das multas previstas nos itens seguintes e das cominações legais, aplicadas
e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida:
29.1.1. As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente. de acordo com
a gravidade do descumprimcnto, facultada ampla defesa à CON'IRATADA, no prazo de l0 (dez)

dias úteis, a contar da intimação do ato:
29.1.2 A inexecução contratual. inclusive por atraso iniustificado na execução do contrato ou
instrumento equivalente, suieitará a contratada, além das cominações legais cabiveis, à multa de
nrora, graduada de acordo com a gravidade da infração. obedecida os seguintes limites máximos:
29.1.2.1 l0% (dez por cento) sobre o valor da ordem de fomecimento ou do contrato, em caso de
descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adiudicatário em Ílrmar o
contrato ou retirar a ordem de forneoimento, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua

convocação:
29.1 .2.2 0,3% (três décinros por cento) ao dia, até o trigésirro dia de atraso. sobre o valor da parte

do serviço não realizado;
29.1.2.3 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia
subsequente ao trigésimo;
29.1 .3 A suspensão de participação ern licitação e o impedinrento de contratar com a AdministraÇão
deverão ser graduados pelos seguintes prazos:
I * 6 (seis) meses. nos casos de:

L aplicação de duas penas de advertência, no prazo de l2 (doze) meses, sem que o fornecedor
tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração:

2. alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;
3. l2 (doze) meses. no caso de retardamento imotivaclo da execução de obra, de serviço, de

suas parcelas ou do tbrnecinrento de bens;
4. 24 (vinte c quatro) meses, nos casos de;
5. entregar como verdadeira mercadoria falsificada. adulterada, deteriorada ou danificadal
6. paralisação de scrviço, de obra ou de fornecimento de bens sem iusta fundamentação e

prér,ia comunicação à Administração:
7. praticar ato ilícito visando Í'rustrar os objetivos de licitação no ârnbito da administração

estaduali
8. sofrer condenação deÍinitiva por praticar. por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de

qualquer tributo.
29.1 .4 as penalidades serão obrigatorianrente registradas junto ao CADFORI
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29.1 .5 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou ainda. quando for
o caso, cobrada judicialmentcl

29.2 Pelo descurnprimento das dernais obrigações assurnidas, a licitânte estará sujeita ainda às

penalidades previstas na Lei n.o 8,66611993 e demais legislações aplicáveis.

30. DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÀO
30.1 . As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do

ajustc decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no

âmbito da Cârrrara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na

forma da Lei n" 9.307. de 23 de sctembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual rf 144, de 24 de
julho de 2018.

30. DA CLÁI.JSULA COMPROMISSORIA
30. l. Os conÍlitos quc possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licilação. acaso não

puderenr scr equacionados de foma arnigável. serâo. no tocante aos direitos patrimoniais

disponíveis, suburetidos à arbitragem, na fbrma da Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei

Complemenrar Esradual n" 144. d^e 24 de julho de 201 8, elegendo-se desdeiá para o seu julgamento

a cÁveRe DE CONCILIAÇÃO. MEDIAÇÃO I: ENSITNAGEM DA ADMTNISTRAÇAO
ESTADUAI- (CCMA). outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando

expressamente à.jurisdição e tutela do Poder Judiciário para iulgamento desses conflitos.

3I. DISPOSIÇOES GERAIS
31.1. Este Edital deverá ser lido e intcrpretado na íntegra. Após o registro da proposta no sistema.

não serão aceitas alegações de desconhecimento.
31.2. A licitante será responsável por todas as transações que fbrem efetuadas em seu nome no

sistema eletrônico. assunrindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances

inseridos durante a sessão pública.

31.3. As licitanles são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentâdos em qualqucr fase da licitação.
31.4. As licitantes deverão acessar diariamente o slte çrrrv.conrprasnet.go.gov.br a fim de tomar

ciência dos comunicados de eventuais alterações no Edital e informações sobre o andamento da

realização da sessão do Pregão.

31.5. O desatendimento de exigências Íbnnais não essenciais não impoíará no aÍàstamento da

licitante. desde que seja possível a aÍ'erição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.
31.6. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete

inegularidade no procedimento, em termos de processualização. bem como não importem em

vantagem a uma ou mais licitantes em detrimento das demais.

31.7. E facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior em qualquer iase do julgamento promover

diligência destinada a esclarecer ou conlplcmentâr a instrução do processo e a aferição do preço

oÍ'ertado, bem como solicitar a (irgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a

fundamentar as decisões.
31.8. O Pregoeiro, no interesse da Adntinistração. poderá relevar otnissôes purarnente Íbrmais

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não

comprômeta a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ott

a complementar a instrução do processo.
Pregão Eletrônico 202211
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Edu.âsão

CONSELHO ESCOLAIi, SANTA TE,REZINHA, em CATALÃOIGO,,27 do môs de ABRIL tjc
2022.

P (a) do Conselho Escolar

,\NIIXO I - TERMO REFIiRÊNCIA

I. OB.IETO
Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a Alimentação Escolar.
com o intuito de atender às necessidades do Conselho F,scolar Santa Terezinha no rnunicípio
de Catalão, cont'onne Edital e Anexos. de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas
no itenr 4 deste termo.

2, JUSTIFICATIVÀ
2.1 A presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros. que contribuam para

o crescimento e desenvolvinrento saudável dos alunos matriculados na rede pública de ensino do
Estado de Goiás. garantindo melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional.
bem conro, condições de saúde àqueles que necessitem de atenção específica e em vulnerabilidade
social. com acesso igualitário. respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias.
2.2 Promover o fornecimento gêneros alimentícios para a Alinrentação Escolar cuja finalidade é a
execuçào do Progranra Nacional de Âlimentação liscolar. junto a Unidade Fscolar COLEGIO
ESTADTJA,L ANICE CECILIO PEDREIRO do município dc CATALAO. nos termos
normatizados pelo F-undo Nacional de Desenvolvinrento Estudantil - FNDE. Para atender o

calcndário escolar do PRIMEIRO SEMESTRE DE 2022.

3. DA FONTE DOS Ii.ECURSOS FIN.,\NCEIITOS
Tesouro l:edcral [:ND[] c'fesouro Estadual TIl.

1. ESPECIFICAÇOES MINIMAS DO OBJETO E \"\I,OIIF:,S

{..I I,OTIi I *PÂNITIICADOS

CÊNEROS
Á LI M ENTiCIOS

Drscli r !l l\A( Âo

Pregão Eletrônico 2022l1
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Estãdo d:

31.9. Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão. licando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua descorrexão.
31.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o clia do início
e incluir-sc-á o do vencimento. Só se iniciam e vencenl os prazos em dias de cxpediente no
Conselho Escolar.
3 L I I . As nonnas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretaclas em favor da ampliação da

disputa entrc os interessados, sem col'nprometimento da segllrança do luturo contrato ou da

execução do objeto licitado.
33.12. A cnlpresa Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato e execução do

objeto licitado. en1 compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de

habilitação e qualilicação exigidas na licitação.
3l.l3.Em consonância com o Ar1. 78. caput. da Lei Federal n'. 8.666/93. não será admitida a

subcontratação do objeto da licitação.
31.14. O Consclho Ilscolar reserva-se o direito de alterar as condiÇões deste Edital e rcabrir prazo

para apresentação de propostas, quando a alteração aÍ'etar a formulação da proposta.

3I .15. O Presidente do Conselho Escolar ccrmpete ANUL^R este Pregão por ilegalidade, de ofício

ou por provocação de qualquer pessoa. c REVOGAR o certanle por considerá-lo inoportuno ou

inconveniente cliante de fàto superveniente, nrediante ato escrito c lundamentado (art. 5l do Decreto

Ilstadual n" 9.666/2020).
31.16. A anulação do Prcgão induz à do contrato.
31.17. As licitanres não terão direito à indenização enr decorrência da anulação do procedimento

licitatório. rcssalvado o direito da Contratada de boa-fé de ser ressarcida pelos encargos que tiver

suportado no cllntprimento do contrato (art. 51. parágrafo único. do Decreto Estadual no

9.66612020).
31.18. Havenclo indícios cle conluio entrc as licitantes ou de qualquer outro ato de rná-lé,

o Conselho Ilscolar comunicará os fatos verificados à Procuradoria Geral do Estado - PGE e ao

Ministério PÍrblico Estadual, para as providências devidas.

3 I .l 9. Para as questôes resullantes deste instrumento. fica eleito o loro da Comarca dc Goiânia-GO.

com renúncia expressa a qualqucr otttro, por mais privilegiado que seja ou venha a se tonlar.

32. ANEXOS
32.I . São partes integrantes deste Edital, os anexos seguintes:

. ANEXO I - Termo de ReÍ'erência

. ANEXO II - Modelo de Proposta dc Preços

. ANEXO III - Minuta Contratual

. ANEXO IV - Câmara de Conciliagão, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual

(CCMA)
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Edu.â(ào

KG

2KG

iKc

Produto obtido da mistura de I

Íàrináceos (podendo ser farinha de '

trigo. polvilho, araruta, amido de
milho) com ovos, óleo vegetal ou

BOLO PRONTOmargarina ou manteiga, açúcar, leite
VARIOS ,pasteurizado. adicionado de
SABORES fermenlo químico, sem

conservântes.. O prazo de validade
do produto deverá ser de 03 dias

contando a paflir da data de

fabricação.

rarinha ái iiigo. iat. óléo. cor do
ntiolo levemente creme. casca de cor
dourada, brilhante e crocante de

PÀo FRANCÊS tamanho uniforme. Unidade de 50 g
a 100 g. O produto deverá apresentar
validade mínima de 24 horas após a

entrega.

De ótima qualidade. íntegro
produzida de forma aÍesanal e que

utilizanl de insumos naturais. sem

arontatizantes, corantes e outros

,aditivos. utilizados nos

industrializados, em

estabelecimentos certificados e

aulorizndos pela Vigilância
'Sanitária. Peso por unidade 50 g.

ROSCA Não deve apresentar tamanho
irregular e não integridade da rnassa

(esfarelando ao toque dos dedos) e

anâssamento do produto. O Produto
não deverá estar amassado,
queimado ou cont nranchas escuras

'na parte inÍerior (evidência de

fonnas suias). O prodlrlo de\erá
apresentar validade ntinima de 24

horâs após a entrega.

VALOR IiSTIMAI)O DO LOTE OI

.1.2 LOTL 2 -.\( Ot'(;t li

DISCRIM I NAÇÁO

Linguiça tipo calabresa (curada ou

def'unrada): preparada conr catres
bovina. suina. trituradas ou
picadas. Produzida e embalada em

conformidade .o. ua no.rnu, loo

estabelecidas pcla legislação

conespondente. Embalagem: com
diretrizes exigidas pelas leis.
'destacando o nonre do Pro(lutor,.

Pregão Eletrônico 2022l1

Qr.rANrrDADE 
"lài?.1.

VAI,OR
TOTAI-

RS20. r3 RS6.0i9.00

R$ 14.6i R$3.(,57.50

RS t5.63 RS3.907.50

RSr3.60{.00

RS29,33 RS2.933.00

100

250

250

ITEM UNIDADE

CAI,AI]RI:S,\

GÊNERoS
A I,I M ENTiC IOS

K(;
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E§tâdo dô
Edu<!çio

2KC

]KG

selo do SII], data de fabricação e

validade. sendo que a validade não
poderá ser inferior a 5 nreses no
ato da entrega, empacotadas a'

vácuo. TranspoÍe: veiculo com
carroceria fechada, isotérmico e

certificado de vistoria, concedido
pela auroridade sanilária.

Cor própria, sem manchas
esverdeadas, cheiro e sabor
característico, rnáximo de l0% de

sebo e/ou gordura e 37n de

aponevroses, ausência de parasitas

, e larvas. isenta de cartilagens e

ossos. Embalagem de polietileno
CARNEBOVINA atóxico. resistente. transparente.
DE 2" ACÉM intacto. A embalagem deverá
(MOÍDA, CLIBOS corter externatllente os dados de 350
,OU ISCAS) identificação, procedência.

infonnações nutricl'onais, nÍlmero
,de lote, data de fabricação, data de

validade, quantidade do produto e

número do SIF (Serviço de

lnspeção Federal), SISE (Serviço
de lnspeção Estadual) ou SIM
(Serviço de Inspeção Municipal).
,Corn validade de 15 dias aPós a

dala dc entÍe_ga

Lombo desossado, sem Pele.
congelado ou resfriado, limpo em

cubos ou peça inteira. Embalado
individualmente em saco Plástico
.de polietileno transparente e

atôxico, acondicionado em caixas

lacradas. limpas. secas. não

.violadas, resistentes, que garantam

c^RNE qUiNAa integridflde. do produto 
"é I ZSO

iloNreot H[iH, oo 
o.,f.o*'u''o.on,l

extemaíente os dados de

identit'icação. Procedência,
iníormações nutricionais. nümero
de lole, data de validade,
quantidade do Produto e Registro
no SlF, SISE ou SIM
Embalagem. Corn validade de l5
dias após a data de entrega

Preparada com cames de Primcira
qualidade em bom eslado
sanitário. estar isento da .,nn

LINCUIÇA MISTA substáncias eslranhas a sua "'"
composição. I.mbalagetn intacta.
ia embalagem devcrá constar data

da fabricação, data de validade c

Pregão Eletrô nico 2022/1
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Socretaria de

Educa(ãô

5 K(;

PEI O DE
F'RANGO SEM
PELE E SEI\4

OSSO

número do lote do produto. Nào
deverá apresentar superficie
úmida, pegajosa, exsudado,
liquido. partes flácidas ou
consistência anormal. Não será
tolerada a presença de manchas
esverdeadas. pardacentas ou
coloração sem uniforrnidade.
'Validatle rnínima de i meses na
data da cntrega. Registro no SIF.
SISE ou SIM.

'Peito de lrango sem pele,
congelado ou resÍiiado. aspecto
característico, não an]olccido e

nem pegajoso. cor caracteristica.
sem manchas csverdeadas. cheiro
e sahor camcterístico. conl
ausência de sujidades. parâsitas e

larvas. Embalado ern saco plástico
transparente e atóxico. limpo, não
violado e resistente quc gâranta a

intcgridade do produto ati o
momento do consumo. A
embalagem deverá conter
extemamente os dados de
identificação, procedênciâ,
infonnações nutricionais, número
,de lote, data de fabricação. data de
validade. quantidade do produlo e

número do Registro no SlF. SISE
ou SlM. Conr validade de l5 dias
após a data de entrega

Peixe de água doce (tilápia),
eviscerado. sem cabeça. sem
nadadeiras. sern cauda. scnl

espinha na forma de filé.
Acondicionado en1 saco de 400
polietileno. íntcgro. atóxico.
resistente contendo o núnrero de
Registro no SIF, SISE ou SIM.
Com validadc de 07 dias após a

data de entrega.

Pregão EletÍônico 2022l1

KS20.83 RS4.5E2.60ll0

vAl-oR ESTIT\|^DO D() LOTE 02

{.,1 I-O'[E -r - PESCÂDOS

IT[}I TI\ID{DI' GÊNERoS
ALrruENTiCtOS

PEIXE TILAPIA
( Frr-É)

RS3 r.375.10

DISCRIMINAÇÁO QUANTIDADE
VALOII

TJN ITÁRIO
VALOII
TOTA L_l

IKC RS38.3I RSr5.i24.00

VAI,OR ESTIMADO DO LOTE 03
Its 15.32í.00
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ITI.]\I T. \ II),\ I) E

Educâcãô

UN IDADE
MÉDIA

(;ÊNEROS
{LIMIIT'TiCIOS

.1.+ t.oTL.l - HORTIFRTiIT

DI SCR I I\T I}.4ÇAO QIJANTIDADI.,
VAI,OR

I.JN ITÁ RIO
VALOR
TOTAL

2KG

3KC

4 K(i

5KC

6KG

AB ACAXI

ALIIO

ABOBRINHA
VERDE

ALFACI]
AI\,lERICANA

BA TATA
INCLESA

Fruta no seu estado de maturação
ideal para o consunro, de boa
qualidade corn câscas firmes con')

aspectos fÍesco e inteiro. Sem lesões

e sem manchas e sem defeitos que

prejudiquem sua qualidade. so sà.a 
400

solicitada no pcriodo de safra do
produto. Isento de su.iidades.

larasitas e larvas, sem untidade
extema anormal. com sabor e odor
característico.

Casca firme, Iisa, lustrosl e macia.
cor verde brilhante ou amarelada.
sem partes anrolecidas. As 250
abobrinhas devem parecer pesadas

relativamente ao tanranho e de

aspecto frcsco.

AItàcc âmericana de boa qualidade.

limpa, sem defeitos, corn folhas
verdes, sem traços de dcteÍioração, 200
intactas e firmes. Acondicionada em

saco plástico atóxico, traltsparente e

resistente

Produto dc hoa qualidadc. com
dentes graúdos. sem sinais de

apodrecinlento ou danos causados 20
por pragas. com bulbos firmes, de

coloraçâo unifornre, casca lisa e sem

excesso de sujidades

Batala inglesa. inleira. de colhcita
recente, livre de parasitas e larvas,
sem urnidade anormal. isenta de

odor e sabor estranho, isenta de 250
substâncias terrosas. sujidades ott

corpos eslranhos. Acondicionada etn

saco plístico atóxico. lransparenle e

resistente.

Beterraba de hoa qualidade. fresca.

compacta e firme, isenta de

enferrnidades. ntaterial terroso e

umidade extema anormal, talnanho e 80
coloração uniformes. livre de

suiidades. De colhcita recentc.
Acondicionada em saco Plástico
atóxico. transparente e resistente.

Cebola branca nlédia. intactas,
firmes, sem lesões dc origent tlsica e i00
mecânica. isenta de rachaduras c

coíes, tamanho e colorâção

Pregão Eletrônico 2022/1

RS5.8i RS2.3:2.00

R$4.99 R$ 1.247.50

RSt,66 RS732,00

RS20.99 RS4 r9.80

R$,1.99 R§ I ,247,50

RSi.8i Rs306,40

RS.l.50 R$ r .l50.00

BE'I't:RRÂBA

CI:.BOt.,\7KC
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Estádo da
Educàção

9KG

l0 K(i l.ARAr*JA

lt cx 18 KG M^ÇA

uniforme e sem danos fisicos e
'mccânicos oriundos do manuseio e

lranspoíe. lsenta de sujidades.
Acondicionada em saco plástico
atóxico, ffansparente e resistente.

Cenoura de boa qualidade. senr

rama. fresca. conlpacta e firme, sem
lesões de origem fisicas e mecânicas
oriundos do manuseio e transporte.r
isentâ de rachaduras e cortes, 350
tamanho c coloração uniíorme.
Liwe de sujidades. De colheita
recenle. Acondicionada em saco
plástico atóxico, fansparente e

rcsislente.

Couve rnanteiga limpos e cle boa
qualidade. senr defeitos, com folhas
verdes. sem traÇos de descolomÇão,
intactas, finnes e sem danos fisicos e 200
mecânicos oriundos do nranuseio e

transpone. Acondicionada enr saco

dc polietileno ató)iico, rcsistente e

Jransparentc.
l,aranja de boa qualidade, no ponto
de rnatrrraçào adequado para o

consumo, sem danos fisicos e 
on,

mecânicos oriundos do manuscio e

transporte. Acondicionada em saco
plástico atóxico. transparente e

resistente.

Maçà dc boa qualidade. pesando ctn

média l20g cada, intciras, no ponlo
dc maturação adequado para o

consumo. Isentas de suiidades,
parasitas e larvas, sem umidade 22
externa anonnal. com sabor e odor
característico, sem danos fisicos e

.mecânicos oriundos do manuseio e

,transporte. Acondicionada em cx
dc 18 lg.
Melancia fresca, de boa qualidade.
apresentando tarnanho. cor e

conl'ormação unifonne. arredondada
ou alongada. madura, conr casca lisa
erÍ tons de verde ou rajada por

manchas amareladas, com polpa

intacta e abundante. firme, cont 400
coloraçào rôsea. avermelhada ou

purpúrea, com semenles

esbranquiçadas ou pretas e sem

danos fisicos e tnecânicos oriundos
do rnanuseio e transporte. livre de

srliidades, Acondicionada enr caixas
de polietilcno para alimentos.

Pregão Eletrônico 2022/1

RS3.66 RS I .28 I .00

RS5.8l RSr.r66.00

I{S3.83 R$ 1.531.00

RS2.J 3 9.i 6

R$2.36 RS94.1.00

8KC

12 KG

COUVE
MANI'E IGA

CIlrr-O(.lRA

MI]LANCIA

Rs r 10.88
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Educàção

t3 KC

14 KC

REPOI-HO

TOMA'TE

Repolho de boa qualidade. com
lblhas verdes, senr traços de
descoloraçào. turgescentes. intaclas,
firmes e bem descnvolvidas. Conr 256
excelente grau de lirnpeza,
apresentândo folhas lirnpas, Iivres de
lcrra. restos vegetais ou mâleriais
cstranhos.

Produto integro. sem rnanchas.
picadas de insetos ou sinais de 300
apodrecinrentos; estar em ponto de

maturaçâo própIio para o consumo,

RS2,66 RS665.00

R§5.66 Rs 1.698.00

RS t 7.360,56

R§ 77.663,66

e total. hem como as Certidõcs de

VALOII IiSTIMADO DO LOTE 05

VALOR IiSTIMADO DE TODOS OS LOTES

4.5. TRATAMENTO DIFERENCIADO A MICROEMPRESAS (MES) E EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE (EPPS) - CONFORME O DISPOSTO NO ART. ,í8 DA LEI
COMPLEMENTAR N." 12312006 e LEI ESTÀDU AL 17.928 DE 2012. Se o referencial de preço

for igual ou inlerior a R$ 80.000,00. a 1" licitação será disputada exclusivamente por MDs e

EPPs.nos termos do art.48. inc. I. da Lei Complementar n.o 123i2006. Sc a l'tentativa restar

Íiustrada olr deserta, a(s) próxima(s) tentaliva(s) será(ão) abefia(s) à ampla participação, aplicando-

se somente a prcÍtrência a MEs/EPPs uo caso de enlpate ficto (arts. 44 c 45 da LC n." 123/2006)

4.6 O valor apresentado comprcende todas as despesas concernentes ao objeh desta aquisição, tais

como: transporte. mão de obra, impostos. encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais. enrbalagens. fretes. taxas e outras despesas de qualquer natureza que se faÇam

indispensáveis à perfeita execução do objeto.
4.7 A Licitante vcncedora do procedimento licitatório no ato da entrega, deveÍá seguir cs

recomendações contbrmc a Resolução RDC n' 216 de 2004. da Agência Nacional de Vigiláncia
Sanitária - ANVISA.
4.8 Os produtos supramencionados. obieto do Termo de Rel'erência. devetn ser procluzidos

confornre as Nornras Técnicas Brasilciras. Alérn das especilicações constantes dcste termo deverá

ainda atender à Lei Federal n" 8.078. de l l/09/1990 (Código de Defcsa do Consumidor):

5. DA FORMA DE PAGAMENTO
5.1 O pagamento será eletuado no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio

de Transfcrência Bancária em conta jurídica contendo as respectivas Notas Fiscais, devidamente

atestadas, uma vez concluído o processô legalmente adotado pelo Conselho Escolar Santa

Terezinha, para solução de seus débitos. obedecida a ordem cronológica de pagarnento a que se

refere o Decreto estadual no 9.56112019:
endo o número do processo. a clescrição5.2 O pagamento será et'etuado pelo Conselho Escolar. cont

individualizada dos itens com os seus valores unitário
Rccularitla(lc Fisca I Fc<lcral.'l'rahalhista, Est adual c Municint I tlo'itlame ntc atualizad as'

5.3 Erl caso de irrcgularidade na emissão dos documentos liscais' o prazo

contado a partir de sua reaprescntação, desde quc devidarnente regularizados.
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5.4 O Conselho Escolar Santa Terezinha. pagará, à contratâda. mediante a compatibilidade com as

obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. nos
termos do art. 55. inciso XIII. da Lei Federal n'8.666193.

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
6.1 As despesas dccorrentes do presente. correrão por conta dos recursos constantes no orçanento
de 2022. qual seja:

I;\DI:

Dotação Orçamentá ria
202r.240r. 12.36t. 1008.20 19.01.109.90.:i9.40

2021 .2401 . t2.3 ó2. t008.20I 9.01. 109.90.39.40

Níveis de Ensino - FNDE
?019-Fomecirnento de Alirnentação Escolar (361 - Ensino Funclamental)

20l9- Fomecinrento de AlirÍenlação Escolar (362 - Ensino Médio)

PROTEGE

Dotação Orçâmentária Niveis de Ensino - PROTEGE
l02l.2lol.ll.-161.1008.1{J19.uJ.156.90.39.40:019-Fomecimcn(ode^lirncnlaçàoEscolar(i6l-EnsinoFUndanrcnlal)
20:l.l40l.ll.i6l.l008.20lq.Oi.l5ó.q0.i9.40 l0l9- Fornecinrento de Alirnentação Escolar (162 - Ensino Médio)

Ohs.: A Unidadc [sco]tr der erá excluir a dotação orçamcntária rcÍ'erente a clienrela que a tJnitlade

não atende.

7. QUALIFICAÇÃO TECNICA E ATESTADO DE CAPACIDADN, TECNICA
7.1 A docunrentação relativa à qualificação técnica consistirá ern:

a) Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica en1 nonre da enpresa licitante, forneciclo(s)

por emprcsa. órgãos ou entidades da Adminislração Pública, que comprove(m) a aptidão para o

tbrnecimcnto compalível com as características indicadas nas tabclas do item 4. através do qual

fique comprovada a capacidade de fornecimento de no míninro 20% (vinte por cento) da quanlidade

estimada dos itens. Adnritir-se ao somatório dos qr.rantitativos consignados em atestados que

comproven'l o Íbrnecimento do obieto.
b) O (, atestado(s) deve(em) ser emitido(s) em papel timbrado da entidade contratante. assinado

poÍ seu representante legal. discriminando o teor da corltratação e os dados da ernpresa contratada.

ô) Alvará da Vigilância Sanitária. r,álido. emitido pelo órgão sanitário municipal. estadual ou

t'ederal competente.
d) Alvará de licença e fitncionamento. a fim de comprovar a qualidade higiênico- sanitária dos

produtos.

8, DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIDADE DOS PRODTITOS E

NORMATIZAÇÃO
8.1 Os produtos devem ser compatíveis com as relerôncias ciescritas. Deverão ainda scrnovos e

originais nào sendo aceito ent hipótese alguns produtos reaproveitados c/ou lalsillcados. sob pena

de afastamento do certame e aplicação das penalidades cabíveis:

8.2 Os produtos aconclicionados em latas. papelão ou plástico. não poderão apresentar anrassados.

arranhões e det'ormidades:
8.3 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar corn ntais de 60 dias de fabricação:
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8.4 Os produtos deverão ser de prinreira tlualidade e deverão ter prazo de validade de no mínimo de
3 (três) meses a contar a data do recebimentol

9. DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
9.1 As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente de forma DIÁRIA, podendo

alguns itens serem entregues de forma SEMANAL E/OU QUINZENAL. conlorme Cronograma
de Entregas disponibilizado;
9.2 A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário comercial, de segunda a sexta feira. exceto

finais de semana e Í'eriados. nos locais indicado e acordado com a Unidade Escolar. conforme
cronograma de entrega definido pela contratante e será acompanhada por fiscal designado

especialmente para tal Í.inl, o qual será responsável pelo atesto do ato:
9.3 O transporte e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão por conta exclusiva da

empresa contratada. sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente. O transporte dos

alimentos deverá acontecer conlbrme as normas da Legislação da Vigilância Sanitária. de

preferência em veículos tàchados ou abertos com proteção (ex: lona) em perleitas condiçôes de

higiene. para garantir a integridade e a qualidade dos mesmos;
9.4 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do

Íbmecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita entrega dos produtos.

Responsabiliza-se. tambérn. pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, preposlos

ou subordinados. e ainda. por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceirosl

9.5 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do contrato;

9.6 A Contratada somente receberá pelos produtos entregues;

9.7 Em cada entrega deverá ser enritida a Nota Fiscal para pagamenlo com a quantidade dos

produtos entregues:
9.8 A entrega fica condicionada a aceitação por parte do Íiscal designado para receber. cont'erir e

aceitar o produtol
9.9 Os materiais deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais respcctivos. e deve

conter. obrigatoriamente. a especiÍicação do item, marca do fabricante e quantidade entregue;

9.10 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as Normas T'écnicas

Brasileiras. originais intactos. apropriadas para armazelramento de lorma a presenraÍ a entrada de

umidade. poeira e proteção contra alterações de qualidade e corl

9.1I Matcriais sem identificação serão rejeitados no ato da entrega:

9.12 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos

resultantes da possível impert'eita qualidade dos produtos;

9.13 Os produtos serâo fornecidos rigorosamente dentro das especificações. Verificando-se

defeito(s1 no(s) bem(ns), a contratada será notificada para saná-lo ou substituir, parcialmente ou na

sua totalidade. a qualquer tempo, no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos;

9.14 O prodqto que vier a ser recusado por apresentar det'eitos. imperfeições, alterações irregulares

e reiterados vícios ao longo do prazo de validade e/ou apresente quaisquer características

discrepantes às descritas neste Temro de Reterência. Normas Técnicas. Laudos de Análises

Laborâtorial. Laudos Técnicos e de Aprovação. airrda que constatados depois do recebimento dos

proclutos pelo Conselho Escolar. ficará a lilrnecedora ciente de que o alo do recebimento não

importará sua aceitação.
9.i5 O Íbrnecedor deverá entregâr as frutas e legumes enr caixas plásticas de monobloco a fim de

evitar a presença de roedores e insetos, ficando "expressamente" proibido a entrega etn caixas de

madeira
Pregão EIetrônico 2022l1

Secretaria de Estado da EducaÇão - SEDUC
Gerência de Licitação

Ouinta Avenida. Qd. 7'1 n" 212 SetoÍ Leste Vila Nova CEP: 74.643-030
Goiânia - GO



Citãdo dâ
Edu(âsáo

9.16 No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os produtos se estes

não entenderem as especificações do edital
9. l7 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos.

I(). DAS AMOSTRAS - PRAZO, LOCAL E CONDIÇÓE,S DE ENTREGA
l0.l As arnostras só poderão ser exigidas do licitante classificado em primeiro lugar. nos temros do
art. 43, inciso Xl, do Decreto estadual n'9.66612020l.
'10.2 E làcultativo à administração a solicitação de amostra. que deverá ser apresentada a paÍir da

solicitação, em local a ser determinado pela Unidade Executora (Unidade Escolar). as mesntas

deverão ser solicitadas a depender da marca, caso seja uma marca pouco conhccida, havendo a
necessidade de avaliação e ceíificação da qualidade e deverão ser apresentadas em 3 dias írteis após

a convocação;
10.3 A(s) amostra(s) deverá(ão) ser(em) apresentada(s) acompanhada(s) do(s) respectivo(s)
docunrento(s) que comprove(m) conter(em) as características especificadas. O(s) documento(s)
pode(m) ser prospectos, catálogos ou desenhos do(s) nraterial(is) e, ainda. a indicação do item, a

marca do produto, referência de seu fabricante e o llorne e CNP.I do tbmecedor.
'10.4 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) poderá(ão) ser aberto(s.)' manuseado(s).

desmontado(s), receber cortes, secções, vincos ou movimentos nas peças. se necessário, sendo

devolvido(s) ao fomecedor no estado en1 que se encontrar(em) ao final da avaliação técnica.

10.5 Para análise das amostras os parânletros utilizados serão baseados no Termo de Referência e os

atributos sensoriais que envolvem análises de cunho subietivo verificando aparência, cor, sabor.

textura e cheiro
10.6 Será nomeado, pelo Conselho, um responsável pelo recebimento da amostra, a nomeação do

mesmo deverá ser por meio de portaria e deverá constar nos autos;

10.7 O responsá\,el pelo recebimento deverá documentar nos autos. de imediato. o recebimento das

amostras. e emitir o Parecer Técnico das Anrostras, em até 24 (vinte e quatro) horas após a entrega

das mesmas:
10.8 Não havendo apresentação das amostras no prazo estabelecido. bem como não sendo estas

aprovadas, a empresa proponente vencedora será desclassiÍicada do certame. sendo então solicitada

e examinada a amostra das empresas proponentes subsequentes observadas rigorosamente a ordem

de classificação, no mesmo prazo constante.

lI.DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
ll.l Todos os encargos deconentes da execução do ajuste são de exclusiva responsabilidade da

CONTRATADA, que deverá íomecer os proclutos de acordo com as especiticações. condições e

prazos previstosl
I 1.2 A CONTRA-IADA deverá manter as condições de habilitação durante o período de

fomecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam. direta e indiretamente.

sobre os produtos adquiridos;
I 1.3 A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes deste Termo de

Referência e responder todas as consultas que a contratante realizar no que se refere ao atendimento

do objeto;
11.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo. seguro, Íiete. encargos fiscais.

comerciais. sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;
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ll.5 A 
^qualidade 

dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste TERMO DE

REFERÊNCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e na ORDEM DE FORNECIMENTO, não

sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles.

I2.DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
12.1 f)esignar por meio de portaria 02 (dois) servidores da tJnidade Escolar para o recebimento dos

gêneros alimentícios e atesto da Nota Fiscal dos itens entreguesi

12.2 Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do obietol

12.3 Efetuar o recebimento dos gêneros alimentícios. veriÍicando se os mesmos estão em

conformidade corr o Termo de Referência e o solicilado incluindo relatório de acompanhamento

dos serviços.
12.4 Acompanhar e liscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidor especialmente

designado por portaria, como representante da Administração, nos termos do art. 67 da Lei n"

8.666/93, exigindo seu Ílel e total cumprimento.
l2.5Realizar os atos relativos à cobrança do cun.rprinrento pela Contratada das obrigações

contratualmente assumidas e aplicar sanções. garanlida a ampla defesa e o contraditório.

decorentes do descumprinrento das obrigações contrâtuais.

12.6 Inspecionar os materiais utilizados pela Contratada para execução dos serviços

12.7 Asseglrar o acesso dos empregados da Contratada. quando devidamente identit'icados. aos

locais onde irâo exccular slns atividades.
12.8 Prcstal as intbrnrações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos.

12.9Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anomralidade no objeto do instrunrento

contratual. podendo recusar o recebimento. caso não esteia de acordo com as especiÍicações e

condições estabelecidas no Termo de Reler'ência.

12.10 Notificar previamente à Coutratada, quando da aplicação de sanções administrativas.

12.11 Efetuar o pagamento à Conlratada. de acordo com o estabelecido no presente l-ermo de

Referência.
12.12 Exigir a fiel obsen,ância dos produtos fomecidos. registrando todas as ocorrências c as

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à empresa CONTRATADA.
objetivando a inrediata coneção das irregularidades apontadas.

12.13 A Contratante deverá eÍ'etuar o pagamento à CONTRATADA. após apresentação da Nota

Fiscal. o recebimento e o aceite dos produtos entregues, bem conlo rejeitar. no todo ou em parte. o

produto que a empresa CONTRATADA apresentar Í'ora as especificações do edital c seus anexos.

13. DAS P[,NALIDADES:
13.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado .iunto ao

CADFOR. pelo prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos delerminantes da

punição or-r até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidacle. sem prejuízo das multas previstas nos itens seguintes e das cominações legais. aplicadas

e dosadas segundo a natureza e a gravidadc da {alta cometida:
l3.l.l. As sãnções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente. de acordo conr

a gravidade do descumprinrcnto. íhcultada ampla del'esa à CONTRATADA, no prazo de l0 (dez)

dias irteis. a contar da intimação do ato;

13.1.2 A inexecução col'ltratual, inclusive por atraso injustiÍicado Ira execução do contrato ou

instrumento equivalente, suieitará a contratada. além das cominações legais cabíveis. à multa de

mora. graduadà de acordo conr a gravidade da intiação. obedecida os segrtintes limites máximos:
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13.1.2.1 10% (dez por cento) sobre o valor da ordem de fomecimento ou do contrato, em caso de
descumprimento total da obrigação. inclusive no caso de recusa do adjudicatário em firmar o
contrato ou retirar a ordem de fomecimento, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua

convocação:
13.1.2.2 0.3% (três décimos por cento) ao dia. até o trigésimo dia de atraso. sobre o valor da parte
do serviço não realizado:
13.1.2.3 0,7% (sete décirnos por cento) sobre o valor da parte do serviço não rcalizado. por cada dia
subsequente ao trigésimo;
I 3.1 .3 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a Administração
deverào scr graduados pelos seguintes prazos:

I - 6 (seis) meses. nos casos de:

1. aplicação de duas penas de advertência, no prazo de l2 (doze) meses. sem que o fornecedor
tenha adotado as medidas corretivas no prazo detemrinado pela Administraçãol

2. alteraçào da quantidade ou qualidade da mercadoria Íbrnecida;
3. l2 (doze) meses. no caso de retardamento imotivado da execução de obra. de serviço. de

suas parcclas ou do lbrnecimento de bens;
4. 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:

5. entregar como verdadeira mercadoria lalsificada. adulterada, deteriorada ou daniticada;

6. paralisaçào de serviço, de obra ou de fomecimento de bens sem justa tundamentação e

prévia comunicaçào à Adrninistração;
7. praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da administração

estadual:
8. soÍier condenação definitiva por praticar. por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de

qualquer tributo.
I 3. I .4 as penalidades serão obrigatoriamente registradas .iunto ao CADFOR:
I 3.1 .5 A multa poderá ser descontada dos paganrentos eventualnrente devidos. ou ainda, quando for
o caso. cobrada iudicialmerrtel
13.2 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estârá suieita ainda às

penalidades previstas na [.ei n.o 8.666/1993 e dernais legislações aplicávcis.

I4. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
l4.l O Atestado de Capacidade Técnica em nome da empresa licitante. pertinente e compatível em

prâzo e características com o objeto licitado. Íbrnecido por pessoa jurídica de direito pirblico ou

privado, através do quat Íique comprovada a capacidade de lbmccinrento de no minimo 20% (vinte

por cento) da quantidade estimada dos itens:

Admitir-se ao somatório dos quantitativos consignados em atestados que colnprovenl o

fornecimento do ob.ieto.

I5. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
I 5,I A Íiscalização do Contrato será composta por uma conlissão de três ou ntais servidores a serem

ir.rdicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade llscolar. instituidos por Portaria de Gestào;
'15.2 A putlicação cla portaria será feita pelo presidente do conselho nos mesmos moldes da atual

portaria da Cotnissão Especial dc L.icitação.

I6. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
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l6.l O reÍ'erido contrato administrativo será celebrado após o término dos procedimentos
licitatórios e sua homologação e adjudicação e terá prazo de vigôncia de 7 (sete) meses, iniciando-se
a contagem do prazo no momento da assinatura.

17. DO REAJUSTE DE, PREÇOS
l7.l Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de l2 (doze) meses. de acordo
com o art. 2". da Lei Fcderal n" 10.192101 contados da assinatura inicial do temro. ou do último
reaj usle.

I8. DO ACRESCIMO E DA SUPRESSÃO DE SERVIÇOS
l8.l l'anto os acréscimos quanlo as supressões possuem o lirnite de 25%, unilateralmente. do valor
inicial atualizado.

t9. DA SUBCONTRATAÇÃO
'19.1 Em consonância com o Art. 78, caput, da Lei n". 8.666193, não será adrnitida a subcontratação

do objeto da Iicitação.

l'rcgoe ri rcia (lristina Mnnrcdc Âzcverlo

ANEXO II - MODELO DE DECLAIiA(]AO

ILcf.: Proccsso n"202 1.0000.606.,12Íi9

inscrito(a) no CNP.I/MF sob o no ....., por inlermédio de seu

da Carteira de Identidaderepresentante lcgal Sr(a) portador(a)

,....... DECLARA:c do CPF,/MF n'....

ln) Sob as penas cabíveis. que não utiliza, no estabelecimento. trabalho noturno, perigoso ou

insalubre por menores de l8 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de l6 (dezesseis)
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anos. salvo, na condiçâo de aprendizes, a partir de l4 (catorze) anos, nos termos do art. 12, XIII, do

Decreto Estadual n" 9.66612020.

2') Sob as penas cabíveis. que possui todos os requisitos exigidos no Edital de Pregão Elctrônico

n' 001 12022. objelo do Processo n' 202 1.0000.606.4289

para a habilitação. quanto às condições de qualificação iurídica, técnica. econômico-Íinanceira e

regularidade fiscal e trabalhista.

3o) Sob as penas cabíveis, que não se encontra em nenhuma das situações previstas no item 29 do

Edital de Pregão Eletrônico n'00112022.

4') Sob as penas cahír,eis, que não possui em seus quadros de empregados e em seu corpo

societário/acionário cônjuges. companheiros ou parentes em Iinha reta ou colateral, até o terceiro

grau. ou por aÍinidade, até o segundo grau, com dirigentes ou servidores detentores de cargo em

cornissão ou Íirnção de confiança que atuern diretamente ntr realização do certanre clou na

Íbrmalização contratual.

5") Estar ciente que a lalta de atendimento a qualquer exigência para habilitação constanle do Edital

de Pregão Eletrônico n'00012022, ensejará aplicação de penalidade à f)eclarante.

(datâ)

(Digitar o nonre do Representantc Legal e assinar)

ANEXO III _ MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAME,NTO NA LEI
COMPLEM ENTAR N' 123 /2{106

PR[,GÃO I'LIITI{ÔNICO N' ()OI/2022

Proccsso n" 202 1.000í).(r06.J289

A (nome/razão social) inscrita no CNP.I n" , por internrédio de seu

representante legal o(a) sr.(a)

e do CPF n"

portador(a) da Carteira de Idcntidade n'

, DECLARA. sob as penas rJa lei. que ctlmpre os

requisitos legais para a qualiÍicação como microempresa ou empresa de pequeno porte. e atesta a
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aptidão para usuÍ'ruir do tratamento favorecido estabelecido nos aÍts. 42 a 49 da Lei Complementar

Federal no 123/2006, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4" do artigo 3' da

reÍêrida Lei.

Local e data

Rcplesentante legal

Nota:

A falsidndc ticsta DECLAR.IÇÃO, ofictir':rndo os bencfícios tla Lei Complemcntar n"
12312006,, cirractcrizará crimc dc quc trâta o art. 299 do Código Pcnal, scm preiuízo do

cnquadramcnto cm outras figuras pcnas c das penalitlatles prcvistas nestc Eclital.

ANEXO IV - MODE,LO DE PROPOSTT\ DE PRIiÇOS

PREGÃO EI,ETRÔNICO N' OOI/2022

Processo n" 2021 .0000.(r06.4289

'I'o<los os campos são <lc prccnchitnctrto ohrigatório
Razào Social:
(.NI).I:

Endclr'ço:
l clelbnc:
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Agência: (norrrc/no )

Banco:

[)ados clo Signatário - para assinatura (lo contrato
Nonrc: carg.:
Nac ronalidacie-: Identidadc:

Irspccilic, I .,I'r'eç() I'r'eçr'llL' ilçi)cs tlo L I'lld r.lull'llld 
I rnitririo (ro\Í IC Total CoM ICttt I)r,,Llt tltt ltle adc

\la.c.r MS rl{S r lls { RS I

Conta Corrente:

CPI::

Preço Preço
Unitário SEM IC Tota| SEM IC
MS (R$) Ms (RS)

Valor Tolal da Proposta ÇO.M ICM§ (por extenso):
Valor Total da Proposta SEM ICMS (por exrenso):
Convênio ICMS? Sim - ( ) Não - ( )
- lnformar, no que couber, â alíquotn do ICMS.

. Enr cumprimento às disposições da Lei Complementar n" 12312006. serão assegurados os
seguinles beneficios às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:

| - Prazo para regularização de restriçâo na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista
na fornra do itent 11.16 deste Edital. nos termos do §lo do art.43 da Lei Complementar no
12312006 c/c do §1o do art. 43 da l-ei ComplemenÍar no 14712014;

6.2. Para usuÍiuir dos beneficios, a licitante que se enquadrar como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá declarar-se como tal no inicio ao efetuar seu credenciamento. Caso venha a
lograr-se vencedora. deverá comprovâr tal condição.

6.3. O próprio sistema disponibilizará à licitante a opção de declarar-se como microempresa ou
empresa de pequeno porte. A não maniÍtstâção de enquadramento, quando indagado pelo sistenra
eletrônico, inrplicará no decaimento do direito de reclanrar, poslerionnente, essa condição. no
intuito de usufruir dos beneficios estabelecidos na Lei Conrplernenlar no 123i2006.

6.4. A talsa declaração ou a não apresentação da documentação comprobatória quando solicitada
implicará na abertura de processo administrativo e a consequente aplicação das sanções cabiveis.

- Declaro que a validade da proposta é dc 120 (Cento e Vintc) dias corridos, a contar da data dc
abertura da licitação.

- l)eclaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do artigo 6" do
Anexo IX do Regulamento do Código Tributário do Estado de Coiás (RCTE). revigorado pelo
artigo 3" do Decreto Estadual n" 7.56912012. qlle trata da isenção do ICMS nas operações e
prestação internas. relativas à aquisição de bem, mercadoria e scrviço por órgãos da
Adnrinistração PÍrblica Estadual. llcando nrantido o crédito Conr'ônio I('MS 26103).

- Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos, encargos sociais e

trabalhistas. custos e direitos indiretos, embalagens. segulo, liete e até o destino e quaisqucr
outros ônus que porventura possam recair sobre o fomecimento do objeto da presente aquisição
e/ou serviço e que estou de acordo com todas as nomras perlinentcs à matéria.
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&ty
- Declaranros quc temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e
nossa plena concordância com as condiçôes estabelecidas no Edital da licitação e seus Anexos.

DAT,\II E, ASSINAR

ANEXO V. MINTITA CONTR{TUAL

PREGÃO ELETRÔNICO N' OOI/2022

Contrato nn_ que celebranr o
CONSELHO ESCOLAR _, e a

elnpresa _, para os fins quc
especifica, sob as condições a seguir descritas:
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na _. no _, Qd. .

CONTII,Al'ANTI'

O PRESIDTINTE DO CONSELHO ESCOLAR. inscrito no CNP.T n" 00.000.000/0000-00. conr scde
Setor MUNICÍPIO/CIDADE - GO, neste alo

representado pelo Presidente do Conselho Escolar _do Colégio/Escola Estadual

-, 

contbrnre Portaria de Posse/Nomeação do Corgc, * lZ02i, FULANO DE TAL
XXXX naciorralidade XXX, estado civil XX, protissão XX. inscrito no CPF/MIr sob o
n" XXX.XXX.XXX-XX. dolavante denorninado sirnp lesrrente CONTRATANTE.

CON'TIIT\TADA

pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na
CNPJ sob nn

tendo como representante (0 legal (is) os Srs. (asy

inscrito (s) no CPF sob o no

I lt sc ftlit l'to

2. CLATISULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - Contratação de empresa para Íbmecimento de gênelos alimenticios para a Alimentação
Escolar. com o intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar XXXX. no município
de XXXXX, conÍbrme Edital e Anexos. de acordo com as especificações e quantidades
estabelecidas no Lldital e seus anexos.

Itcm Espccificação Unidadc Quanti(la(lc Valor []nitário Rl§ Valor Totâl RS

Vi\ I,0Ii ToTA I-:

2.2- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar. nâs mesmas condições de sua proposta os

acróscimos ou leduções dos quantitativos dos produtos até o limite de 259/o (r,inte e cinco por cento)
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I. CLÁUSULÀ PRIMEIRA _ DO FUNDAMENTO LEGAI,
l. - O presente contrato decone do Prcgão [,letrônico n" /2021, aberlo em xx.xx/2021,
na lorrna da Lei llstadual n" 17.928 de 27 de dezemblo de 2012. do Decreto Federal n' 10.0241201c).
do Decrcto Estadual n" 9.66612020, da l-ci Fcderal n" 8.í166193 de 2l dejunho de 1993. cla Lei
Federal n' 10.520 cle 17 de julho de 2002.I-ei Complenrentar n' 123 de l4 de dezembro de 2006.
Lei Fedcral n" 11.947 de 16 de.junho de 2009. Resolução CD/FNDE n" 06 de 08 de nraio de 2020 e

demais nornras pcrtinentes à matéria, honrologado pelo Prcsidente do Conselho llscolar, confornte
Termo dc Honrologação de _l 12021. constante no Processo Filho n" 2021 .0000.000.0000. o
qual Íàz parte do presente contrato. independenternente de transcrição. regendo-o no quc ibr omisso.



do montante constante neste Contrato. nos termos clo artigo 65. parágrafo 1", da Lei Federal no
8.666/93

.J. CLÁUSULA TERCEIRA . DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIDADE DOS
PRODUTOS E NORMATIZAÇÃO
3.1. Os produtos devem ser compativeis com as rel'erências descritas. Deverão ainda ser novos e
originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveilados e/oir falsificados. sob pena
de alastanlento do cefiame e aplicação das penalidades cabíveis:
3.2 Os produtos acondicionados em latas. papelão ou plástico. não poderão apresentar amassados,
arranhões e delormidades;
3.3 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar com mais de 60 dias dc Íabricaçào;
3.4 Os produtos deverão ser de prinreira qualidade e deverão ter prazo de validade clc no mínimo de
3 (três) rneses a contar a data do recebimento;

4. CLATISULA QUARTA. DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
4.1. As entregas estão previstas para seÍem realizadas parceladanrente de lomra DIÁRIA, podendo
alguns itens serem entregues de fonna SEMANAL E/ou QUINZENAL, conforme cronograma
de Ilntregas disponi bil izado;
4.2 A entrega dos plodutos deverá ocorrer no horário comercial, conlorme especilicado na tabela do
item 9.2, de segunda a sexta l'eira, exceto finais de semana e feriados, nos locais indicaclo e

acordado com a Unidade Escolar, conÍbrme cronograma de entrega definido pcla contÍatante e será
acompanhada por Íiscal designado especialmente para tal fim. o qual será responsável pelo atesto
do ato:
4.3 O transporte e a descarga dos produtos no local designado ocorrerâo por conta exclusiva da
empresa contratada, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente. O transporle dos
alimentos cleverá acontecer confonne as nomas da Legislação da Vigilância Sanitária, de
preferência em veiculos Í-echados ou abertos com proteção (ex: lona) em perfeitas condições de
higiene. para garantir a integridade e a qualidade dos mesmos;
4.4 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorentes do
lbrnecimento do material, mão-de-obra. necessário à boa e perfeita entrega dos produtos.
Responsabiliza-se. também, pela idoneidadc e pelo conrportamento de seus empregados. prepostos
ou subordinados, e ainda. por quaisquer ptejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros:
4.5 As entregas dos produtos dcverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do contrato:
4.6 A Contratada somcnte receberá pelos produtos entreguesi
4.7 Em cada entrega deverá ser emitida a Nota Fiscal para pagarnento com a quantidade dos
produtos entregues:
4.8 A entrega fica condicionada a aceitação por parle do Íiscal designado para receber. corrferir e

aceitar o produto;
4.9 Os materiais deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais respectivos, e deve
conter. obrigatoriamente. a especilicação do item. marca do fabricante e quantidade entregue:
4.10 Os produtos deverào ser acondicionados em embalagens que atendam as Norr.nas Técnicas
Brasileiras. originais intactos. apropriadas para armazenamento de Íbrma a preservar a entrada de
umidade, poeira e proteção contra alterações de qualidade e cor;
4.1 I Materiais sem identificação serão rejeitados no ato da entrega;
4.12 O recebinrento do obieto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da possível imperleita qualidade dos produtos;
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Edo<rção

4.13 Os produtos serão fornecidos rigorosamente dentro das especificações. Verificando-se
defleito(s) no(s) bem(ns), a contratada será notificada para saná-lo ou substiluir. parcialmente ou na
sua totalidade, a qualquer tempo, no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos;
4. 14 O produto que vier a ser recusado por apresentar deÍ'eitos, imperfeições, alterações inegulares
e. reiterados vícios ao longo do prazo de validade e/ou apresente quaisquer caractedsticas
discrepantes às descritas neste Termô de ReÍ-erência" Normas Técnicas, Lâudos de Análises
Laboratorial, Laudos Técnicos e de Aprovação. ainda que constatados depois do recebímento dos
produtos pelo Conselho Escolar. ficará a fomecedora ciente de que o ato do recebimento não
importará sua aceitação.
4.15 O Ítrmecedor deverá entregar as frutas e legumes em caixas plásticas de monobloco a fim de
evitar a presença de roedores e insetos, ficando "expressamente" proibido a entrega em caixas de
madeira
4.16 No momento da entrega o responsável pelo recebinrento poderá recusar os produtos se estes
não enterlderem as especiÍicaçõcs do edital
4.1 7 Responsabilizar-se pcla procedência. qr"ralidade e entrega dos produtos.

5. CLÁUSULA QUINTA _ DA VIGÊNCIA Do CONTRATO
5.1 . O re1àrido contrato administrativo será celebrado após o térrnino dos procedimentos licitalórios
e sua homologação e adjudicação e terá prazo de vigência de 7 (sete) meses, iniciando-se a
contagem do prazo no momento da assinatura.

6 - CLAUSULA SEXTA - DO VAI,OR
6.1. O valor total deste Coutralo e de R$
confomre Tenno de Homologação do Pregão,
6.2 - A despesa correrá conforme Portalia,/Borderôs n" _, reltrente ao período do 0o semestre,
l.to total dc R$

).

)

7. CLÁUSULA SEXTA- DOS RECITRSOS FTNANCETROS E DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA
7.1 . A dcspesa decorrente da presente licitação correrá. no exercicio de 2022, à conta da seguinte
dotação orçanrentária:

r FNDE:

Dotação ()rça mcntá ria

202 I.t-101. ll.t6r. r 008.20I 9.01. I 09.90.39.,10

l0l t.:;101. 1 2.i6l. 1008.101 9.0i 1 0s.s0.39.40

I'TtOTIiGE:

Nír'cis de Ensino - FNDE

20 I 9-Fomecinrento de AJimentação Escolar (i6l - Ensino F-undatnental)

201 9- Fornecirnento de Alinrentação Escolar (362 Ensino Médio)

Nileis de Iinsino - PROTIIGE

P t e gào Eletr ôni co 2022 / L
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2021 24Ol .12 361 1008.20I 9.03. 156.90.39.40 : 20I 9-Fomecimento de Alimentação Escolar (361 - Ensino Fundamental)

2021.240)12.362.1008.2019.03.156.90.39.40':2019-FomecimentodeAlimentaçãoEscolar(3ó2-EnsinoMédio)

7.2. Para o excrcício subsequente serão âlocados recursos em dotação orçamentária própria para o
custeio dcssa despesa

8. CLÁUSUI,A SETIMA - DA FORMA DE PAGAMEN'I'O
8.l O paganlento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por nteio
de Transferência Bancária em conta.iurídica contenclo as respectivas Notas Fiscais. cleviclamente
atestadas. uma vez concluído o processo legalnrente adotado pelo Conselho Escolar (NOME DO
CONSELHO), para solução de setrs débitos. obedecida a ordem cronológica de pagamento a que se
refere o Decreto Estadual n' 9.561/2019.
8.2. Na ocorrôncia de rejeição da Nota Iriscal/I.'atul'a. motivada por erro ou incorreções. o prazo para
pagamento estipulado no item 8.1 passará a ser contado a partir cla data da sua reaprescntação
8.3. O pagamento será et'etuado pelo Couselho Escolar. contctrdo o uúntero do processo. a clescriçiio
individualizada dos itens com os seus valores unilário e total bcm como as Ccrtidões de
Rcg u ln ritla dc Fise a I Federal. Trabalhi sta Estadual c \'Í u n ici ll al rlevirlamcnte atualizadas.
8.4. Em caso de irregularidade na emissão dos docuntentos tlscais, o pr.azo de pagamento será
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.
8.5. o consellro Escolar (NoME Do cONSELHo), pagará, à contratacla. mediante a
compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições dc habilitação e qualificação
exigidas na licitação. r.ros termos do art. 55, inciso XIII, da Lei Federal n" 8.666/93.
8.6. Somente será eÍêtuado o paganrento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota
Fiscal Eletrônica devidamente atestada por quern dc direito, neste caso o Presidenle do Conselho.
8.7. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto perdurar pendência ern relação à
parcela correspondente ou em virlude de penalidade ou inadimplência contratual.
8.8. Caso haja previsão nas leis fiscais vigentes. o Conselho Escolar efetuará as devidas retenções
nos pagantentos.
8.9. ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA nào tenha concorrido de alguma
fbrma para o mesrno, a CONTRA-IADA 1àrá jus à compensação Ílnaxceira devida, desde a data
limite fixada para pagamento até a datâ correspondcnte ao el'etivo pagamento da parcela. os
encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:
EM-NxVpx(l'365)onde:
EM: Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagarnento;
N = Números de dias em atraso, contados da data limite lixada pala pagamento e a clata do efetivo
pagamentoi
Vp : Valor da parcela em atraso;
I : IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Anrpliado do IBGE) /100.
8.I 0. Para a emissão da Nota Fiscal,Satura. o número do CNP.I do CONSELHO ESCOLAR
ó 00.000.000/0000-00.

9

9

cLAUSULA OTTAVA - DAS OIIRTGAÇÕES
l.-CaberáàCONTRATADA
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EÍtãrlo d.

9.1.1. Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva responsabilidade da
CONTRATADA, que deverá fornecer os produtos de acordo com as especificações, condições e

prazos previstos;
9.1 .2. A CONTIIATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período de

lomecimento dos produtos. bem como recolher os tributos que incidam, direta e indiretamente.
sobre os produtos adquiridos;
9.1.3. A CONI'RATADA tarnbém deverá cumprir todas as condições constanles deste Contrato c
responder todas as consultas que a contratante realizar no que se refere ao atendimento do objetol
9.1.4. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais.
comerciais. sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;
9.1.5. A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste Contrato e, por
conseguinte. no CONTRATO e na ORDEM DE FORNECIMENTO, não sendo aceito em nenhuma

hipótese. oüro diverso daqueles.
9,2 - Caberá ao CONTRATANTE:
9.2.1. Designar por rreio de portaria 02 (dois) servidores da Unidade Escolar para o recebimento
dos gêneros alinrenticios e atesto da Nota Fiscal dos itens entregues;
9.2.2. Atuar de Í'orma ampla e completa no acompanhamento da execução do obieto:
9.2.3. E,fetuar o recebimcnto dos gêneros alimentícios. verificando se os mesmos estão em

conformidade com o Termo de Ret'erência e o solicitado incluindo relatório de acompanhamento
dos serviços.
92.4. Àcompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidor especialmente

designado por portaria. como represcntante da Àdrtinistração. nos ternlos do arl. 67 da Lei Federal

n" 8.666/93, exigindo seu tlel e total cumprimenlo.
9.2.5. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das obrigaçõcs

contratualnlentc assumidas e aplicar sanÇões. garantida a ampla defesa e o contraditório.
decorrentes do descurnprimento das obrigações contratuais.
9.2.6. Inspecionâr os rnateriais utilizados pela Contratada para execução dos serviços.

9.2.7. Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente identificados. aos

locais onde irão executar suas atividades.
9.2.8. Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos.

9.2.9. Comunicar prontamente à Contratada. qualquer anormalidade no obieto do instrumento

côntratual, podendo recusar o recebimento. caso nào esteja de acordo com as especificações e

condições estabelecidas no Termo de Referência.
9.2.10. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções administrativas.

9.2.11. Elctuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no presente Termo de

Relerência.
9.2.12. Exigir a fiel observância dos produtos Íbrnecidos. registrando todas as ocorrências e as

deficiências verificadas em relatório. cuja cópia será encaminhada à empresa CONTRATADA,
objetivando a imediata correção das inegularidades apontadas.

9.2.13. A Contratante deverá efetuar o pagamento à CoNTRATADA, após apresentação da Nota

Fiscal, o recebimento e o aceite dos produtos entregues, bem como rejeitar, no todo ou em paÍe. o
prodrüo que a empresa CONTRATADA apresentar lora as especiticações do edital e seus anexos.

IO. CLÁUSULA NONA _ DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
l0.l.A fiscalizaÇão do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais scrvidores a

serenr indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade []scolar, instituídos por Portaria de Gestão:
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ÉÍtado da
§du.àçâo

10.2 A publicação da portaria será feita pelo presidente do conselho nos mesnlos moldes da atual
portaria da Comissão Iispecial de Licitação.

I I. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
Il.l. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado junto ao
CADI"-OR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoriclade que aplicou a
penalidade. sem prejuízo das multas previstas nos itens seguintes e das cominações legais, aplicadas
e dosadas segundo a natuÍe7a e a gravidade da Íalta cometidal
I l.l l. As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente" de acorcio com
a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de l0 (dez)
dias úteis. a contar da intimação do ato;
11.1.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato ou
instrumento equivalente, sujeitará a contratada. além das cominações legais cabiveis. à multa de
mora, graduada de acordo com a gravidade da iní'ração. obedecida os seguintes Iimites máximos:
Il,l.2.1 10% (dez por cento) sobre o valor da ordem de fnrnecimento ou do contralo. em caso de
descumprinrento total da obrigação. inclusive no caso de recusa do adjudicatário em firmar o
contrato ou retirar a ordem de fomecimento, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua
convocação:
11.1.2.2 0,3% (três décimos por cento) ao dia. até o trigésimo dia de atraso. sobre o valor da parte
do scrviço não realizadol
11.1.2.3 0.7% (sete décimos por cento) sobre o valol da parle do serviço não realizado. por cada dia
subsequente ao trigésimol
I 1.1.3 A suspensào de participação em licitação e o impedimento de contratar com a Administragão
deverão ser gradrrados pelos seguintes prazos:
I - 6 (seis) meses. nos casos de:

1. aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses. sem que o fbmecedor
tenha adotado as mediclas corretivas no prazo determinado pela Administração:

2. alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria Íbmecida:
3. 12 (doze) meses. no caso de retardarnento imotivado da execuçáo de obra, de serviço. dc

suas parcelas ou do fomecimento de bens;
4. 24 (vinte e quatro) meses. nos casos de:
5. entregar como verdadeira nrercadoria Íàlsificada, adulterada. deteriorada ou danilicada;
6. paralisaçào de serviço, de obra ou de lornecimento de bens sem justa lundamentação e

previa comunicaçâo à Administração;
7. praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos dc licitação no âmbito da administração

estadual;
8. sotier condenação definitiva por praticar, por rneio doloso. tiaude fiscal no recolhimento de

qualquer tributo.
I I .1 .4 as penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR;
1 I .l .5 A rnulta poderá ser descontada dos pagamentos eventuaimente devidos, ou ainda. quando f'or
o caso. cobrada judicialnrente:
ll.2 Pelo descumprinretrto das demais obrigações assunridas. a licitante estará sujeita ainda às
penalidades previstas na Lei Federal n.'8.666/1993 e denrais legislações aplicáveis.

I2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGT]NDA _ DA RESCISÃo
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Estãdo d.

l2.l . O Contrato poderá scr rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE ou bilateralmente
por nrútuo acordo entre as partes, atendida sempre a conveniência administrativa.
l2.2.De acordo com o art. 78 da Lei Federal n'8.666/93, são motivos de rescisão do contrato:
I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos:
II - O cr.rmprimento imegular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
Itl - A lentidão do seu cumprimento, Ievando a Adnrinistração a comprovar a impossibilidade da
conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;
IV - O atraso injustificado no início do fornecimento;
V - A paralisação do Í'ornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração.
VI * A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no conlrato;
VII - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e

Í'iscalizar a sua execuçãô. assinr como as de seus superiores;
Vlll - O cometimento reiterado de làltas na sua execução. anotadas na Í'orma do § l" do aÍ. 67 da
I-ei Federal n' 8.666/93:
lX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civill
X - A dissolução da sociedade ou o Íàlecimento do contratado:
XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrulura da empresa, que prejudique a

cxecução do contrato;
XII - Razões de interesse público, de aha relevância e amplo conhecimento. justificadas e

detemrinadas pela máxinra autoridade da esÍ'era administrativa a que está subordinado o contralante
e exaradas no processo admirristrativo â que se refere o contrato:
XIII - A supressão. por parte da Administração, de obras. scrviços ou compras. acarretando
modificação do valor inicial do contrato alérn do limite permitido no §1" do art. 65 da Lei Federal n'
8.666/93:
XIV - A suspensão de sua execução. por ordem escrita da Administração. por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias. salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas snspensões que totalizem o mesmo prazo. independcntementc do
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistâs
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a

situaçãol
XV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Adrninistração decorrentes

de obras. serviços or,r Íbrnecimento. ou parcelas destes. já recebidos ou executados. salvo em caso

de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao conlratado ct

direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seia normalizada a

situação:
XVI - A não liberação. por parte da Administração. dc área. local ou objeto para execução de obra,

serviço ou fornecimento. nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais
especifi cadas no projeto;
XVII * A ocorrência de caso Íbrtuito ou de fbrça maior, regularmente comprovada. impeditiva a
execução do contrato:
XVIII - Descumprinrento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal no 8.666/93, sem

prejuízo das sançõcs penas cabíveis;
Parásrafo ri n ico: Os casos tlc rescisão contratuàl scrão fo rrrr:rlnrcntc nrotivados nos autos do

Droccsso. assegur'â(lo o contraditririo e a amnla defcsa.
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I3. CLÁUSULA DECIMA TE,RCEIRA. DO CONTRATO
13.1.Os contÍatos administrativos aplicam-se. supletivarnente. os princípios da teoria geral e as

disposiçôes de direito privado. art. 54 e incisos III e IX da Lei Federal n" 8.666/93.
III - Os preços e as condiçôes de pagamento. os critérios, data-base e periodicidade do
reajustanrento de preços. os critérios de atualização monetária entre a data do adimplcmento das
obrigações e a do eÍ'etivo pagamentol
IX - O reconhecimcnto dos direitos da Administração. enr caso de rescisão admirristrativa prevista
no art.77 da Lci Irederal n" 8.666/93.

I4. CLÁUSULA DÉCTMA QTIARTA - DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO
l4.l - As controvórsias eventualmente sulgidas quanto à lbrmalização. execução ôu encerramento
clo aiuste decorrentcs desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, serão

submetidas à lentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação. Mediação
e Arbitragem da Administrâção Estadual (CCMA), na forma da Lei no 9.307, de 23 de setcmbro de
1996 e da Lci Complementar Estadual no '144. de 24 dejulho de 2018.
I5. CLÁUSTTLA DECIMA QUINTA - DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA
l5.l - Os conÍlitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação.
chamamento pirblico ou procedimento congênere. acaso não puderem ser equacionados de Íbrma
amigár,el" serão. no tocante aos direitos patrimoniais disponír,eis. submetidos à arbitragent. na

forma da Lci n" 9.307. de 23 de setenrbro de 1996 e da Lei Conrplenrcntar Estadual n" 144, de 24 de

.iulho de 201 8. elegendo-se desde já para o seu .julgamento a CÀMARA DE CONCILIAÇAO.
MEDIAÇÃO I] ARI]ITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀO I]STADUAL (CCMA). OUtOTgANdO A

esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdiçào e tutela do Poder
.ludiciário para.julgarnento dcsses conflitos, consoante instrumento em Anexo.

16. cLÁusuLA DECTMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
16.l - Caberá ao CONTRATANTIT providenciar, por sua conta. a publicação resun.rida do

Instrumenlo de Contrato e de seus aditanrentos, na inrprensa otlcial e no prazo legal. contbrme o art.

6l , parágraÍb único. da Lei Federal n' 8.666/93.

I7. CLÁUSUT,A DECIMA SETIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS
l7.l Os valores contratados serão flxos c irreaiustáveis pelo período de l2 (doze) meses. de acordo

com o art. 2', da Lci Federal n" 10.192/01 contados da assinatura inicial do tertno. ou do último
rea!uste.
I8. CLÁUSULA DE,CIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO
l8.l- Este contrato guarda conformidade com o Edital de Pregão Eletrônico n"001/2021,

vinculando ao Proccsso Filho n" 2021.0000.606.4289

e a proposta da Contratada.

Ig.CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO ACRÉSCIMO E DA SUPRESSÁO DE SERVIÇOS
l9.l Tanto os acréscinros quanto as supressões possuenr o limite de 257o. unilateralmente. do valor

inicial atualizado.

20.CLÁUSULA VIGÉSIMA. DA SIIBCONTRATAÇÃO
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S.c..t..i. d.
Ertrdo d.
:du<.fão

20.1 Em consonância com o Art. 78, caput, dâ ki n". 8.666/93, não será admitida a subcontratação

do objeto da licitação.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO REGISTRO E FORO
21.1 O presente contrato será objeto de oportuna apÍeciação junto ao Egregio Tribunal de Contas

do Estado de Goirís.
21.2 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei Federal no

10.52012002, Lei Complementar n'12312006, Lei Estadual n" 17.92812012, Decreto Estadual no

9.66612020, e, Lei Federal n" 8.6óói93 e supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos

e as disposições de Direito Privado.
213 - Fica eleito o foro da Comarca de Catalão, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios acaso

surgidos em decorrência do presente instrumento.

E por estarem acordes, assinam este instrumento os representantes das partes e as testemunhas, em

três vias de igual teor e forma para que se alcance osjurídicos e desejados efeitos.

CONSELIIO ESCOL.A,R SANT.A, TEREZINIIA, em C.A,TALÃO tGO,21 do mês de.A.bril de

2022.

CONTRATANTE:

Presidente do Conselho Escolar

COLÉGTO ESTADUAL ANICE CECÍLIO PEDREIRO
Ilnidade Escolar

CONTRATADA

TESTEMTINHAS:
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s€Gr€taÍiâ de 
I

Educâ(áo

Nome

CPF'

Nome:

( Pl:

ANIIXO VI - CCMA DA CONCILIAÇÃO, ME,DIAÇÃO E ARB|TR,ICT,II
DÀ ADMINISTRAÇÃO IiSTADII,\L

l) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste. ou de

qualquer fomra oriunda ou associada a ele. no tocante a direilos patrimoniais disponíveis. e que

não seja dirimida amigavelnlente entre as partes (precedida da realização de tentativa de

conciliação ou mediação). deverá ser resolvida de fomra definitiva por arbitragem, nos termos

das normas de regência da CÂMARA DE CoNCILIAÇÃo. MEDIAÇÀo e aRelrRAcri\4
DA ADMINISTRAÇAO ESTADLIAL (CCMA).

2) A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, VT,OTEçÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO
ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado. Procuradores da Assembleia

Legislativa c por advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em

Comissões compostas sempre em número ímpar maior on igual a 3 (três) integrantes (árbitros),

cuio sorteio se dar.á na lbrma do aí. l4 da [.ei Complenrentar Estadual nn 1 14. de 24 de julho de

2018. sem prejuízo cla aplicação das normas de seu Reginrellto lntemo, onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será pre lerencialmente a cidade de Goiânia.

4) O idioma da Arbitragenr será a Língua Portuguesa.

5) A arbitragenr será exclusivan'lente de direito, aplicando-se as noÍrnas integrantes do

ordenamento jurídico ao nrérito do litígio.

Pregão Eletrônico 2022l1

2

Secretariâ de Estado da EducaÇào - SEDUC
Gerência de Licitáção

Ouinta Avenida, Qd.71Í,o 212 Setor Leste Vila Nova CEP 74.643-030
Goiánia - Go



Ertral,o d.
Êdu<.çao

ó) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de re_gência (incluso o seu Regimento
InteTno) da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA
ADMINISTRAÇÃO esfADuRL (CCMA), na Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei
n" 13.140, de 26 de juúo de 2015, na Lei Complementar Estadual no 144, de 24 dejulho de 2018
e na Lei Estadual n" 13.800, de l8 de ianeiro de 2001, constituindo a sentença titulo executivo
vinculante entÍe as partes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletónico oficial da

Procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias,

incluindo a execuçào da sentença arbitral. A evenrual propositura de medidas judiciais pelas partes

deverá ser imediaramente comunicada à CÂMARA DE CoNCILIAÇÃo, N{EDIAÇÃo E

ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÂO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser

interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da pÍesente

cláusula arbitral.

CONSELHO ESCOLAR SANTA TEREZINHA, em CATALÃO I GA 27 diAS dO MêS

de Abril de 2022.

CONTRATANTE:

Presidente do Conselho Escolar

COLÉGIO ESTADI.IAL ANICE CECÍLIO PEDREIRO

Unidade Escolar

(]ONTR,{TAD.{:
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